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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 274.000,00
(Duzentos e setenta e quatro mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 21 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 991/2023 de 27 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$274.000,00 
(Duzentos e setenta e quatro mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.075 - MANUT. DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 174.000,00

Total por Ação: 174.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 244.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 16003110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 274.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20201 - ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIAL

2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA TECNICA ESPECIAL

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Página: 1 de 306/03/2024 - 15:54:53 - 3702554  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.025 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

1.026 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E BENS DE USO COMUM

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.3.90.30.00 / 17063110 - Material de Consumo 24.000,00

Total por Ação: 24.000,00

2.079 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE ILUMINACÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 174.000,00

21001 - SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO

2.031 - PROMOÇÃO E INCENTIVO ÀS PRÁTICAS ESPORTIVAS E AOS EVENTOS ESPORTIVOS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.051 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 16003110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

Total Anulado: 274.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 01 de março de 2024.

Página: 2 de 306/03/2024 - 15:54:53 - 3702554  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 22 DE 01 DE MARÇO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 983 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
226 de 27 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00 0,00

Total por Modalidade: 20.000,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

2.029 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 0,00 30.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00 0,00

Total por Modalidade: 30.000,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00 50.000,00

Total Geral: 50.000,00 50.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  01 de março de 2024.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
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CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 22 DE 01 DE MARÇO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 983 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
226 de 27 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00 0,00

Total por Modalidade: 20.000,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

2.029 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 0,00 30.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00 0,00

Total por Modalidade: 30.000,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00 50.000,00

Total Geral: 50.000,00 50.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  01 de março de 2024.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 23 DE 04 DE MARÇO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 983 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
226 de 27 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 0,00 3.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 0,00

Total por Modalidade: 3.000,00 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00 3.000,00

21001 - SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.081 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO

3.3.90.31.00 / 15000000 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 0,00

Total por Modalidade: 5.000,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 0,00 45.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 45.000,00 0,00

Total por Modalidade: 45.000,00 45.000,00

Total por Ação: 45.000,00 45.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 45.000,00 45.000,00

Total Geral: 53.000,00 53.000,00

Página: 1 de 206/03/2024 - 15:56:11  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de segunda-feira, 4 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  04 de março de 2024.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de segunda-feira, 4 de março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 115.000,00
(Cento e quinze mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 24 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 991/2023 de 27 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$115.000,00 (Cento e 
quinze mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20701 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2.016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.93.00 / 17000000 - Indenizações e Restituições 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRÉ- ESCOLA

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

Total Suplementado: 115.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20901 - SEC. DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA

2.084 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MECANIZAÇÃO AGRÁRIA E AGRÍCOLA

4.4.90.52.00 / 17000000 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

1.008 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 / 15400000 - Obras e Instalacoes 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Página: 1 de 206/03/2024 - 15:56:57 - 3703351  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

Total Anulado: 115.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 4 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 04 de março de 2024.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

Total Anulado: 115.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 4 de março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 260.000,00
(Duzentos e sessenta mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 25 DE 05 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 991/2023 de 27 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$260.000,00 
(Duzentos e sessenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 230.000,00

Total por Ação: 230.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 230.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 260.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 230.000,00

Total por Ação: 230.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 230.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

1.008 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 / 15400000 - Obras e Instalacoes 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Página: 1 de 206/03/2024 - 15:57:35 - 3703986  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 260.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 5 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 05 de março de 2024.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 260.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 5 de março de 2024.
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  003377  DDEE  0055  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244..    
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) DE CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Exonerar do cargo comissionado abaixo mencionado, vinculado a 

Secretaria de Saúde: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

MARLA SENA DOURADO 
GERENTE DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO E 

SAUDE 
CC – 04 

 

Art. 2º este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de março de 2024. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2024. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  003377  DDEE  0055  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244..    
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) DE CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Exonerar do cargo comissionado abaixo mencionado, vinculado a 

Secretaria de Saúde: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

MARLA SENA DOURADO 
GERENTE DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO E 

SAUDE 
CC – 04 

 

Art. 2º este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de março de 2024. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2024. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  004422  DDEE  0077  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244  
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO, 
IMÓVEL (TERRENO) PARTE DAS TERRAS DA 
FAZENDA PARAISO LOCALIZADA NO DISTRITO 
DE AGUADA NOVA DO MUNICÍPIO DE 
LAPÃO/BAHIA. 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e, 
atendidas as disposições do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal/1988, Lei Orgânica 
do Município, art. 5º, alínea “m” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 
 

CONSIDERANDO - que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição 
originária da propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva conveniência do 
Poder Público, visando condicionar o seu uso ao bem-estar social e promover o bem 
comum. 
 
CONSIDERANDO - que a Lei considera de interesse social e de utilidade pública, imóvel 
(terreno) parte das terras da Fazenda Paraiso Localizada no Distrito de Aguada Nova do 
Município de Lapão/Bahia, não explorado economicamente, objetivando a construção de 
edifícios públicos, qual seja, ampliação das obras do Parque de Exposições de Aguada 
Nova; 
 

CONSIDERANDO a decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0022902-
78.2013.8.05.0000, qual seja a DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE dos arts. 
3º, parágrafo único, 27, IV, XXIII, XXV e XXVII, e 60, XXI, da Lei Orgânica do Município de 
Lapão, por violação direta o art. 1º, § 2º, da Constituição do Estado da Bahia, e, 
conseqüentemente, ao princípio da independência e harmonia dos poderes. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou 
judicial, imóvel (terreno) parte das terras da Fazenda Paraiso Localizada no Distrito de 
Aguada Nova do Município de Lapão/Bahia, objetivando a construção de edifícios 
públicos, qual seja, ampliação das obras do Parque de Exposições de Aguada Nova, 
perfazendo uma área de 6.822,56 m² (seis mil, oitocentos e vinte e dois, vírgula  
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
cinquenta e seis metros quadrados), limitando-se ao norte: Prefeitura Municipal de 
Lapão (Parque de Exposições); sul: Antônio Roberto Mendes da Silva; leste: AMANN; 
oeste: BA 432. Cujas coordenadas P1: Latitude: 11º27.603’S/ Longitude: 41º48.069’O; 
P2: Latitude: 11º27.603’S/ Longitude: 41º47.834’O; P3: Latitude: 11º27.610’S/ 
Longitude: 41º47.834’O e P4: Latitude: 11º27.610’S / Longitude: 41º48.069’O. 
Matrícula 0833 – Registro 1/0833 – Registro Geral Liv. nº: 2-I Fls.: 33. 
 

§1º O imóvel supra especificado é de propriedade do Sr.º ANTONIO ROBERTO 
MENDES DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 433.690.065-53 e R.G nº 03.951.731-40, 
expedido pela SSP – BA.  

 
Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de utilidade 

pública para fins de aquisição de área, imóvel (parte das terras) da Fazenda Paraiso 
Localizada no Distrito de Aguada Nova do Município de Lapão/Bahia, objetivando a 
construção de edifícios públicos, qual seja, ampliação das obras do Parque de Exposições 
de Aguada Nova, não explorado economicamente, constituindo-se de relevante interesse 
público.  
 

Art. 3º Fica a Prefeitura Municipal de Lapão, autorizada a promover os atos 
administrativos e jurídicos que se fizerem necessários em caráter de urgência, com vistas 
à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, providenciando, inclusive, a 
liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos próprios 
do orçamento vigente. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 
 
 

 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 

 
 

                                  

                                                                                    

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
cinquenta e seis metros quadrados), limitando-se ao norte: Prefeitura Municipal de 
Lapão (Parque de Exposições); sul: Antônio Roberto Mendes da Silva; leste: AMANN; 
oeste: BA 432. Cujas coordenadas P1: Latitude: 11º27.603’S/ Longitude: 41º48.069’O; 
P2: Latitude: 11º27.603’S/ Longitude: 41º47.834’O; P3: Latitude: 11º27.610’S/ 
Longitude: 41º47.834’O e P4: Latitude: 11º27.610’S / Longitude: 41º48.069’O. 
Matrícula 0833 – Registro 1/0833 – Registro Geral Liv. nº: 2-I Fls.: 33. 
 

§1º O imóvel supra especificado é de propriedade do Sr.º ANTONIO ROBERTO 
MENDES DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 433.690.065-53 e R.G nº 03.951.731-40, 
expedido pela SSP – BA.  

 
Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de utilidade 

pública para fins de aquisição de área, imóvel (parte das terras) da Fazenda Paraiso 
Localizada no Distrito de Aguada Nova do Município de Lapão/Bahia, objetivando a 
construção de edifícios públicos, qual seja, ampliação das obras do Parque de Exposições 
de Aguada Nova, não explorado economicamente, constituindo-se de relevante interesse 
público.  
 

Art. 3º Fica a Prefeitura Municipal de Lapão, autorizada a promover os atos 
administrativos e jurídicos que se fizerem necessários em caráter de urgência, com vistas 
à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, providenciando, inclusive, a 
liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos próprios 
do orçamento vigente. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 
 
 

 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  004433  DDEE  0077  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244..    
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) DE CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Exonerar do cargo comissionado abaixo mencionado, vinculado a 

Secretaria de Assistência Social: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARLA MANOELA DOURADO BARRETO 
COORDENADORA DO CRENTO DE 

REFERENCIA DA ASSITENCIA SOCIAL 
CC-03  

JOARA CRISTIANE DA SILVA 
COORDENADORA TÉCNICA DE 

REFERENCIA DA ASSITENCIA SOCIAL 
CC-04 

 

Art. 2º este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2024. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  004433  DDEE  0077  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244..    
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) DE CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Exonerar do cargo comissionado abaixo mencionado, vinculado a 

Secretaria de Assistência Social: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARLA MANOELA DOURADO BARRETO 
COORDENADORA DO CRENTO DE 

REFERENCIA DA ASSITENCIA SOCIAL 
CC-03  

JOARA CRISTIANE DA SILVA 
COORDENADORA TÉCNICA DE 

REFERENCIA DA ASSITENCIA SOCIAL 
CC-04 

 

Art. 2º este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de março de 2024. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  004444  DDEE  0077  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244..    
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargos comissionados, abaixo mencionados, vinculados 

a Secretaria de Assistência Social: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARLA MANOELA DOURADO BARRETO 
ASSESSORA TÉCNICA ADJUNTA DE 

GABINETE 
CC - 03 

JOARA CRISTIANE DA SILVA 
COORDENADORA DO CRENTO DE 

REFERENCIA DA ASSITENCIA SOCIAL 
CC – 03 

ROSELY BARBOSA BASTOS ALMEIDA ASSISTENTE DE CADASTRO UNICO CC – 06 

JOAQUIM MARINHO DA SILVA ASSISTENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO CC – 06 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 

 
MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  004444  DDEE  0077  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244..    
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargos comissionados, abaixo mencionados, vinculados 

a Secretaria de Assistência Social: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARLA MANOELA DOURADO BARRETO 
ASSESSORA TÉCNICA ADJUNTA DE 

GABINETE 
CC - 03 

JOARA CRISTIANE DA SILVA 
COORDENADORA DO CRENTO DE 

REFERENCIA DA ASSITENCIA SOCIAL 
CC – 03 

ROSELY BARBOSA BASTOS ALMEIDA ASSISTENTE DE CADASTRO UNICO CC – 06 

JOAQUIM MARINHO DA SILVA ASSISTENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO CC – 06 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 

 
MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 

PORTARIA 04 DE 07 DE MARÇO DE 2024 

  

Processo nº 04/2024 Nome/Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO – BAHIA. 

CPF/CNPJ:  

13.891.528/0001-40 

Endereço: AV. Justiniano de Castro Dourado S/N, Bairro Centro – 

Lapão – BA. 

Data: 07/03/2024 Validade: 07/03/2026 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÂO E AGROPECUÀRIA DO 

MUNICÍPIO DE LAPÃO, REFERENTE AO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ 

NAS RUAS: AUGUSTO CARDOSO, RUA DAS FLORES, RUA JOÃO M. COSTA, RUA 

JOÃO PEREIRA, RUA LUIZ BARBOSA DE SOUZA, RUA PAU D’ARCO, 1ª TRAVESSA 

DA RUA JOSÉ DE S. MANGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. CONVÊNIO 

CONDER, a ser executada pela Prefeitura Municipal de Lapão – BA, com sede na Rua 

Justiniano de Castro Dourado S/N, Bairro Centro – Lapão Bahia, CEP 44.905-000 inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 13.891.528/0001-40, está dispensada de licenciamento ambiental 

por inexigibilidade, dada à especificidade da atividade de acordo com o Anexo I da 

Resolução CEPRAN nº 4420/2015, inciso VI, Art. 4º, do Decreto Estadual nº 14.389/2013 

e do Decreto Municipal nº 282/2017. 

Esta dispensa tem como base às informações declaradas pelo representante legal, 

constante do Requerimento nº 11/2021. 

Entretanto a Prefeitura Municipal de Lapão – BA deve adotar alguns cuidados e 

procedimentos, tais como: 
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 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

I.Disponibilizar para os funcionários envolvidos nas atividades (obras), os EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual), destinados à proteção dos riscos suscetíveis de 

ameaça à segurança e saúde do funcionário, além de adotar outras medidas que se façam 

necessárias para a proteção do trabalhador; 

II. Destinar adequadamente os resíduos sólidos, de acordo com a lei nº 12.305/2010, ficando 

proibida a disposição aleatória; 

III.Reutilizar os resíduos da construção civil de forma consciente e ambientalmente correto. 

 

A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexigibilidade 

pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

 

Lapão, Bahia, 07 de março de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 

 

 

 

 

 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

I.Disponibilizar para os funcionários envolvidos nas atividades (obras), os EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual), destinados à proteção dos riscos suscetíveis de 

ameaça à segurança e saúde do funcionário, além de adotar outras medidas que se façam 

necessárias para a proteção do trabalhador; 

II. Destinar adequadamente os resíduos sólidos, de acordo com a lei nº 12.305/2010, ficando 

proibida a disposição aleatória; 

III.Reutilizar os resíduos da construção civil de forma consciente e ambientalmente correto. 

 

A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexigibilidade 

pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

 

Lapão, Bahia, 07 de março de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ: 13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 031, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023- PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 001/2023, Objeto: FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS 
DE ARES CONDICIONADOS E ELETRODOMÉSTICOS, DE FORMA CONTINUA, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS ORIGINAIS, BEM 
COMO A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS E NECESSÁRIOS 
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 038/2023;  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor (a) para atuar como fiscal de 

Contrato: 

CONTRATANTE CONTRATADO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/  

 
ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº 

CONTRATO OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA - CNPJ: 
13.891.528/0001-40 

MK REFRIGERAÇÃO 
CNPJ: 40.973.966/0001-

20 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 018/2023 
 
 

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 

038/2023 
 

 
 CONTRATO N° 

068/2024 

CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
APARELHOS DE ARES 
CONDICIONADOS E 
ELETRODOMÉSTICOS, 
DE FORMA CONTINUA, 
INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MATERIAIS 
ORIGINAIS, BEM COMO 
A UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS E 

 
RAQUEL 
FRANCA 

SANTOS DE 
OLIVEIRA; 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ: 13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS PARA 
ATENDER A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO. 

 

 
Art. 2º A fiscal ora designada deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de 
registro de preço/ Contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;  
 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ: 13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS PARA 
ATENDER A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO. 

 

 
Art. 2º A fiscal ora designada deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de 
registro de preço/ Contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;  
 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
 www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 032, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme relação abaixo, servidores para atuar como fiscais de Ata de 

Registro de Preço: 
 

 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

 
 ATA DE 

REGISTRO DE 
PREÇO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE –  
CNPJ: 

11.339.813/0001-
27 

A.L.B DE OLIVEIRA  -  
CNPJ:07.785.175/0001-

45 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
012/2024 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
043/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E 
DONTOLÓGICOS 
PARA ATENDER 
AS DEMANDAS 
DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA. 

REINILTON 
GOMES DA 

ROCHA 
JUNIOR 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE –  
CNPJ: 

11.339.813/0001-
27 

CIRURTECH 
MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMETOS 
CIRÚRGICOS LTDA - 

CNPJ: 
18.836.913/0001-08 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
013/2024 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
043/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E 
DONTOLÓGICOS 
PARA ATENDER 
AS DEMANDAS 
DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA. 

REINILTON 
GOMES DA 

ROCHA 
JUNIOR 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
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FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE –  
CNPJ: 

11.339.813/0001-
27 

CONEXÃO5 
DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA – 

CNPJ: 
96.317.508/0001-97 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
014/2024 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
043/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E 
DONTOLÓGICOS 
PARA ATENDER 
AS DEMANDAS 
DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA. 

REINILTON 
GOMES DA 

ROCHA 
JUNIOR 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE –  
CNPJ: 

11.339.813/0001-
27 

ENDOGERAIS 
EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA -  

CNPJ: 
08.697.852/0001-91 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
015/2024 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
043/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E 
DONTOLÓGICOS 
PARA ATENDER 
AS DEMANDAS 
DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA. 

REINILTON 
GOMES DA 

ROCHA 
JUNIOR 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE – 
CNPJ: 

11.339.813/0001-
27 

GOLDEN PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA EPP - CNPJ: 
46.884.097/0001-43 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
016/2024 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
043/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E 
DONTOLÓGICOS 
PARA ATENDER 
AS DEMANDAS 
DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA. 

REINILTON 
GOMES DA 

ROCHA 
JUNIOR 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE – 
CNPJ: 

11.339.813/0001-
27 

MAIS SAÚDE 
MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA - 
CNPJ: 

17.406.286/0001-02 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
017/2024 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
043/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E 
DONTOLÓGICOS 
PARA ATENDER 
AS DEMANDAS 

REINILTON 
GOMES DA 

ROCHA 
JUNIOR 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
 www.lapao.ba.gov.br 

DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA. 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE –  
CNPJ: 

11.339.813/0001-
27 

MEDICAL CIRÚRGICA 
LTDA – CNPJ: 

60.683.786/0001-10 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
018/2024 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
043/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E 
DONTOLÓGICOS 
PARA ATENDER 
AS DEMANDAS 
DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA. 

REINILTON 
GOMES DA 

ROCHA 
JUNIOR 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE –  
CNPJ: 

11.339.813/0001-
27 

YAGO VIEIRA 
DELFANTE DE SOUSA 

LTDA –ME –  
CNPJ: 

34.909.753/0001-36 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 412/2023 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
019/2024 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
043/2023 

FUTURA E 
EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS E 
DONTOLÓGICOS 
PARA ATENDER 
AS DEMANDAS 
DOS SERVIÇOS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA. 

REINILTON 
GOMES DA 

ROCHA 
JUNIOR 

 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato/ ata de registro de preço, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 

prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 
 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
 www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 
 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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 PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

___________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
  
 

 

RESULTADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 011/2023. 

 
CREDENCIAMENTO nº 011/2023. Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços de controle 
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AVISO
 

Objeto: Credenciamento de p
(hotelaria e pousada) com caf
Edital disponível no site: link 

Nacional de Contratações 

cpl@lapao.ba.gov.br. Período d
07 de Março de 2024 à 31 d
Prefeitura e maiores Informaçõ
Dourado, 135, Bloco C, Centro 
de Contratações. 

 

 

 

FFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS

 

lapao.ba.gov.br 

3809      

       

VISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

de pessoa jurídica interessada em prestar serviços
m café da manhã, para atender a demanda do Mun
nk http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/li

ões Públicas. Informações: Fone: (74) 9992

odo de recebimento de documentação de credenciam
31 de dezembro de 2024; Local de Entrega: Setor
rmações: Prefeitura Municipal de Lapão, Avenida Jus
ntro Administrativo, Lapão – Bahia. Ivanilson Carvalho

 

 

 

 

SS 

 

viços de hospedagem 
o Município de Lapão. 
as/licitacoes e Portal 

99926-3809, e-mail: 

nciamento: a partir de 
Setor de Protocolo da 
a Justiniano de Castro 
rvalho Rocha – Agente 
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             PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

EDITAL DE CREDENCIMENTO Nº 006/2024 
 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 13.891.528/0001-
40, com sede na Av. Justiniano de Castro Dourado 135, Bloco C – Centro Administrativo, Lapão/BA, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de chamamento para fins de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA INTERESSADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM (HOTELARIA E 
POUSADA) COM CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAPÃO, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, e suas alterações, bem como no Decreto 
Municipal n.º 223/2023, e segundo as condições estabelecidas no presente edital e nos seus anexos, cujos 
termos, igualmente, o integram. 
 
1 – DO OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA INTERESSADA EM PRESTAR 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM (HOTELARIA E POUSADA) COM CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE LAPÃO, nos termos e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
2 – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Somente serão admitidos os credenciamentos de pessoas jurídicas que possuam os requisitos previstos neste 
edital; 
2.2. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital. 
2.3 - Estão impedidas de participar do processo:  
2.3.1. Empresas suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração Pública ou declarada inidôneas por 
qualquer órgão da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;  
2.3.2. Empresas em consórcio, empresas que tiverem com falência decretada ou em concordata;  
2.3.3. Empresas que tenham em sua composição societária, sócios majoritários de outra pessoa jurídica que 
participe deste processo;  
2.3.4. Pessoas Jurídicas cujos dirigentes, na data do ato convocatório, sejam servidores da administração. 
2.4. As empresas credenciadas deverão possuir distância de até 35km (trinta e cinco quilômetros). 
sede do município da contratante, em razão de obediência aos princípios da eficiência, da 
economicidade e efetividade.  
2.5. Todas as empresas credenciadas deverão servir café da manhã com qualidade, para todos os 
hóspedes, com custo já incluso na diária.    
2.6. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do participante que, pelo 
descumprimento, se sujeita ás penalidades cabíveis. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 

 
3.1. No período de 07/03/2024 à 31/12/2024 no horário das 8hs00min às 12hs00min de segunda-feira a 
sexta-feira, exceto pontos facultativos Municipais e feriados, no Setor de Protocolo, deverá ser entregue o 
envelope com todos os documentos de habilitação, proposta e anexos definidos neste Edital, no endereço Av. 
Justiniano de Castro Dourado 135, Bloco C – Centro Administrativo, Lapão/BA.  
3.2 O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de edital de credenciamento, mediante aviso 
público no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no sítio eletrônico oficial do Município de Lapão, o 
extrato do edital no Diário Oficial do Município e, em Jornal Diário de Grande Circulação. 
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3.3 A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da 
documentação no órgão ou entidade contratante, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por igual 
período por uma única vez. 
3.4. Após a abertura do envelope, a Comissão analisará e avaliará a documentação, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da entrega. Será acrescido ao prazo de análise, o número de 2 (dois) dias 
úteis oferecido ao interessado para esclarecimentos, retificações, complementações da documentação; 
3.5. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado, podendo, no entanto, vir a prestar 
os serviços objeto deste edital de acordo com a necessidade da Administração Municipal; 
3.6. As empresas que tiverem suas inscrições deferidas farão parte do cadastro do Município e poderão ser 
contratados pela Administração Municipal; 
3.7. Será inabilitada a empresa que desatender a exigências constantes do presente edital, deixando de apresentar 
a documentação solicitada, apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições específicas do edital e de 
seus anexos. 
3.8. A inabilitação da empresa importará no seu afastamento do credenciamento. 
3.9. Uma vez analisada a documentação relativa à habilitação, o rol de credenciados será divulgado no Diário Oficial 
do Município em até 5 dias úteis. 
3.10 Concluída a inscrição no credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, o habilitado será 
credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando – se apto a ser contratado para executar o objeto 
quando convocado. 
3.11 O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação, mencionada para 
habilitação, mediante entrega do envelope ao Setor de Protocolo, desde que, as mesmas estejam de acordo com 
exigido, neste edital, sendo que, não serão recebidos documentos por e-mail. 
3.11.1 Caso o credenciado, se manifestar impossibilitado de atender a demanda, deverá comunicar por escrito, ao 
fiscal de contratos no Setor de Protocolo, no prazo de 24H (vinte e quatro horas) a partir da convocação. A não 
manifestação neste prazo autoriza a convocação do próximo credenciado.  
4.1. Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução dos serviços 
ou fornecimento do bem, serão convocados a participar da sessão pública para sorteio. O sorteio dos 
credenciados ocorrerá por padrões estritamente impessoais e aleatórios, que formará uma lista para ordem de 
chamada para execução de cada credenciado, observando se sempre o critério da rotatividade. 
4.1.1. Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com a sua posição na lista a que se refere 
o item 3.11 deste edital. 
4.1.2. A realização do sorteio ocorrerá na forma prevista do artigo 30 do Decreto Municipal de nº 
223/2023. 
4.1.3. Expedido o Termo de Homologação do Sorteio, dar-se-á inicio a contratação, respeitando o quanto 
estabelecido nos arts. 81,82,83,84 e 85 do Decreto Municipal de nº 223/2023. 
4.1.4. O credenciado, poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer momento, conforme arts. 15.16, do 
Decreto Municipal 223/2023 
4.2 Em caso de credenciamento de 2 (dois) ou mais interessados, o município poderá estabelecer valores e/ou 
quantidades a ser contratado para cada interessado, sendo que, poderá deixar um saldo remanescente para 
credenciamento de futuro interessados no objeto, durante o prazo estabelecido neste edital, para futuro 
credenciados. 
4.3 Caso as quantidades/valores remanescentes mencionados no item anterior não tenham sido contratados por 
novos credenciados, os interessados contratados inicialmente, poderão absorver estes valores e quantidades, 
mediante anuência e novo contrato. 
4 – DA PROPOSTA 
 
4.1. A proposta de adesão deverá conter a relação dos serviços que a empresa está habilitada a realizar, 
esta relação deverá ser apresentada no sitio eletrônico ou protocolado no endereço físico fornecido pelo órgão 
prepotente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e datada, contendo, se possível, razão social, endereço 
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completo, telefone, fax e e-mail. A Relação deverá estar assinada pelo representante legal na última folha e 
rubricada em todas as folhas, preferencialmente numeradas; 
4.3 A empresa deverá apresentar declaração, redigida e assinada por representante legal, declarando 
expressamente que está de acordo com todos os termos e disposições do Edital; 
4.4. A proposta de adesão deverá ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou 
entrelinhas; 
4.5. Os interessados deverão apresentar a proposta de adesão dentro de 01 (um) envelope fechado de forma a não 
permitir a sua violação no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Lapão/BA. O Envelope deverá constar em 
sua parte externa o seguinte: 
a) Apresentação da Consolidação do TCU, consulta da certidão no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AV. JUSTINIANO DE C. DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO – LAPÃO/BA. 

CEP – 44. 905-000 
A/C: AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DESIGNADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 
 
4.5.1. Na parte externa do envelope deverá constar ainda a identificação completa do interessado (a), conforme 
abaixo: 
 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA: 
CNPJ (PESSOA JURÍDICA): 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 
 
5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 
 
5.1 - Habilitação da Pessoa Jurídica:  
 
5.1.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa Individual;  
5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às 
eleições de seus administradores;  
5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da Diretoria em Exercício, 
devidamente registrado em cartório;  
5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
5.1.5. Os documentos acima solicitados deverão ser: Autenticada por tabelião de notas ou pelo Presidente da 
agente de contratação ou comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente, a partir do 
original antes da data de entrega do envelope no Setor de Protocolo; 
5.1.6.  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV da Lei nº 
14.133/21. 
5.1.7 Serão consideradas inabilitadas do presente processo, as empresas que deixarem de atender a qualquer 
exigência estabelecida no presente edital. 
 
 
5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
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5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF ou CNPJ);  
5.2.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de 
seu período de validade (pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual); 
5.2.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  
5.2.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor e Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, 
INSS, em vigor, demonstrando a situação regular relativa aos encargos sociais instituídos por lei consoante 
determina a Portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 com as alterações da portaria 443 de 17 de outubro de 
2014;  
5.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo 
de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c. 
5.2.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em vigor. 
5.2.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em partes, por outros meios 
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 
 
5.3 - Qualificação Técnica:  
 
5.3.1. Apresentação de Atestado/Declaração de prestação de serviço emitido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprove que a pessoa jurídica a ser credenciada já prestou ou está prestando, de maneira 
satisfatória e a contento, serviço similar ao objeto do presente credenciamento. 
5.3.2.  Alvará Sanitário atualizado de acordo com a localidade relativa à sede ou domicilio da 
empresa; 
5.3.3.  Alvará de Funcionamento atualizado, de acordo com a localidade relativa à sede ou domicilio da 
empresa; 
5.3.4. Os documentos acima mencionados deverão ser: autenticada por tabelião de notas ou pelo Agente de 
contratação ou comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente, a partir do original 
antes da data de entrega do envelope no Setor de Protocolo; 

 
5.4 - Qualificação Econômico-Financeira 
 
5.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias 
antes, contados da data da sua apresentação; 
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios, art 69, I e §6º da lei 
14.133/2021, devidamente registrados na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados, conforme exigência do 
art. 1179, da Lei nº 10.406/02, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
a) Os documentos referidos no ponto 5.4.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 

5.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
5.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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5.4.2.3. Será exigido da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social. O Microempreendedor Individual – MEI esta dispensado de apresentar a 
documentação referente ao item 5.4.2 a 5.4.2.2., entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor 
Individual – MEI. 
5.5. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 
Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos 
também podem ser autenticadas pela Agente de contratação ou comissão especial de credenciamento designada 
pela autoridade competente, a partir da apresentação do documento original; 
5.6. A documentação estrangeira deverá ser apresentada em original ou qualquer processo de cópia autenticada 
pelo respectivo Consulado, traduzida por tradutor público juramentado;  
5.7. Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas, e suas cópias reprográficas dispensam 
a necessidade de autenticações. Neste caso, a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, no momento da verificação; 
5.8. A documentação apresentada relativa à habilitação será objeto de análise pela Agente de contratação ou 
comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. Considerar-se-á habilitado 
apenas o interessado que apresentar os documentos exigidos no prazo de validade neles previstos e, 
quando não mencionado, os documentos serão considerados válidos por até 03 (três) meses, contados 
da data de sua emissão; 
5.9. Declaração que não emprega menor nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, conforme 
Anexo II; 
5.10. Declaração de Idoneidade nos termos Art. 155 da Lei nº 14.133/21, conforme Anexo IV. 
 
6 - DOS RECURSOS: 
6.1. Será de 05 (cinco) dias úteis o prazo para interposição dos recursos, observando-se o disposto no art. 9º 
da Decreto Municipal 223/2023. 
6.2. Os recursos deverão ser apresentados por escrito e endereçados para o Agente de Contratação ou Comissão 
Especial de Credenciamento mediante protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis das 08:00 hrs às 12:00 hrs. 
 
7 – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis para fins de 
liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 
30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da 
fornecedora/prestadora, na instituição bancária apontada pela mesma.  
7.1.1. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal localizada na Av. Justiniano de 
Castro Dourado, 135 - Bloco B - Centro Administrativo a nota fiscal. 
7.1.2. Além da nota fiscal e/ou fatura, a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos: 
*  Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, em vigor;  
* Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
* Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade. 
* Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) dentro de seu 
período de validade. 
* Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
7.1.3. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 
1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 
2023, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de 
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retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente ao serviço/fornecimento. 
 
 
8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da contratação objeto deste edital correrão 
por conta dos recursos apontados abaixo: 
 

 
UNIDADE PROJETO/ 

ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE VALOR 

4.01.01 2049 33.90.39.00 1.500.1002 R$ 21.678,90 
2.06.01 2013 33.90.39.00 1.500.0000 R$ 3.613,15 
2.08.01 2008 33.90.39.00   1.500.0000 R$ 56.132,70 
2.08.01 2078 33.90.39.00 1.500.0000 R$ 7.226,30 
2.09.01 2086 33.90.39.00 1.500.0000 R$ 56.700,50 
2.10.01 2081 33.90.39.00 1.500.0000 R$ 9.703,90 
2.01.01 2005 33.90.39.00 1.500.0000 R$ 10.323,30 
3.01.01 2038 33.90.39.00 1500.1001 R$ 22.711,10 
5.01.01 2066 33.90.39.00 1.500.0000 R$ 3.613,15 

 
 
9 – DA VIGÊNCIA  
9.1. A vigência do presente credenciamento será de 07/03/2024 à 31/12/2024, podendo ser prorrogada, na 
forma da Lei 14.133/2021; 
9.2. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regulares todas as 
condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação 
jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal. 
 
10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO 
10.1. Executar os serviços nos exatos termos do instrumento contratual, respeitando ainda as regras técnicas; 
10.2. A empresa credenciada será responsável, em relação aos seus empregados e ao serviço, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, transporte, 
alimentação, hospedagem e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento; 
10.3. A credenciada será responsável, em relação a todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos 
contratuais decorrentes do credenciamento; 
10.4. A credenciada responderá por quaisquer prejuízos que causar ao patrimônio do Município de Lapão ou a 
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
10.5. As empresas credenciadas deverão ter a distância de até 35km (trinta e cinco quilômetros) da sede do 
município da contratante. 
10.6. As empresas credenciadas deverão informar a contratante dados dos hospedes como: RG, CPF e Nome 
completo. 
10.7. Todas as empresas credenciadas deverão servir café da manhã com qualidade, para todos os hóspedes, 
com custo já incluso na diária.    
10.8. A credenciada deverá manter durante toda a vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no tange à regularidade fiscal e 
capacidade técnica; 
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10.9. A credenciada será responsabiliza-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo expressamente proibida a subcontratação. 
   
11- DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio, por escrito, 
com antecedência mínima de 30 dias; 
11.2. O contratante pode a qualquer momento, descredenciar a contratada, garantida a defesa prévia, se: 
 
a) A contratada se recusar, por 2 (duas) vezes, a disponibilizar as vagas nos termos deste edital; 
b) Constatar insatisfeita a qualidade do serviço prestado, inexatidão de declarações, documentos ou verificar 
qualquer irregularidade na execução do serviço; 
c) Decorrer em sanção aplicada no contrato; 
d) O ato de descredenciamento implica a suspensão dos serviços de que trata este edital, a empresa 
descredenciada, enquanto durar seus efeitos. 

12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro) durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 
30%do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13-  DA ANTICORRUPÇÃO  
13.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 
13.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
13.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução de contrato.  
13.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
13.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato;  
13.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula  
13.1.6 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
14–  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)  
14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
§ 3º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  
§ 4º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
§ 5º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
§ 6º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
§ 7º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável e estruturado (LGPD, art. 
25)  
§ 8º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD.  
§ 9º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.  
§ 10º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao Processamento 
de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados): (i) Notificar 
o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada 
pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) Não responder solicitações 
diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  

§ 11º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de 
proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados 
Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

15- DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1  Após a publicação final dos credenciados habilitados, o processo será remetido ao Sr. Prefeito Municipal para 
homologação do resultado. 

15.2 O credenciamento de empresas/profissionais não implica no direito a contratação, a qual dar-se-á ao exclusivo 
critério do Município, de acordo com as necessidades da secretaria demandante, as metas planejadas e 
programadas pela a administração e a disponibilidade financeira e orçamentária. 

15.3 O Município de Lapão-Ba por intermédio da secretaria demandante, não se obriga a contratar todos os 
serviços/fornecimento ofertados pelo credenciado, reservando-se o direito de se contratar somente o necessário e 
na quantidade adequada à demanda estimada de acordo com os parâmetros definidos pela secretaria, e, mediante a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A participação e o encaminhamento da documentação implicam aceitação plena e irrestrita da condições e 
termos que regem a presente edital de chamamento público por partes da (s) empresa (s). 

16.2. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado, podendo, no entanto, vir a 
prestar os serviços objeto deste edital de acordo com a necessidade da Administração Municipal; 
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16.3. É facultado ao Agente de Contratação e a Comissão Especial de Credenciamento, em qualquer fase do 
processo, promover as diligências destinadas e esclarecer ou complementar a instrução deste credenciamento. 

16.4. A atuação e as decisões do Agente de Contratação e da Comissão Especial de Credenciamento durante os 
procedimentos de credenciamento serão fundamentadas e registradas em ata. 

16.5. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio, por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.6. A empresa participante deste credenciamento é responsável pela veracidade, completude e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer etapa do credenciamento. 

16.7. Os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados pelo interessado, desde que não contrariem disposições 
deste edital, constituirão parte integrante do contrato. No caso de divergência, prevalecerão os termos do contrato.  

16.8. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente processo serão resolvidos pelo Agente 
de Contratação e Comissão Especial de Credenciamento, através da Lei Federal 14.133/21 . 

 

 

Integram o presente Edital: 
 

Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II – Modelo de Declaração Requisitos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Declaração Requisitos Legais;  
Anexo IV – Modelo de Declaração Fatos Impeditivos;  
Anexo V – Modelo de Declaração Cargos PCD; 
Anexo VI – Modelo de Declaração Micro Empresas; 
Anexo VII – Modelo de Declaração Conformidade da Proposta; 
Anexo VIII – Modelo da Proposta; 
Anexo IX – Minuta do Contrato; 

 
Lapão-BA, 07 de Março de 2024. 

 
 

Ivanilson Carvalho Rocha 
Agente de contratação  
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Data Órgão Solicitante: 

09/02/2024 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte; 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária; 

Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Turismo; 

Secretaria de Governo. 

 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Credenciamento de pessoa jurídica interessada em prestar 

serviços de hospedagem (hotelaria e pousada) com café da manhã, para atender a demanda do Município de Lapão, 

nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 
Quarto com ar condicionado, 
banheiro privativo, café da manhã - 1 
(uma) cama de casal. 

UND 300 R$ 180,66 R$ 54.198,00 

2 
Quarto com ar condicionado, 
banheiro privativo, café da manhã - 1 
(uma) cama de solteiro. 

UND 450 R$ 123,88 R$ 55.746,00 

3 
Quarto com ar condicionado, 
banheiro privativo, café da manhã - 2 
(duas) camas de solteiro. 

UND 300 R$ 175,49 R$ 52.647,00 

4 
Quarto com ar condicionado, 
banheiro privativo, café da manhã - 3 
(três) camas de solteiro. 

UND 300 R$ 242,60 R$ 29.112,00 

Total  R$ 191.703,00 
 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  
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1.3. Especificações do Objeto: 

Serviços de hotelaria e hospedagem, com café da manhã, aptos a gerar contratação para atendimento de necessidades 

do Município, assegurando tratamento isonômico entre os proponentes. 

 
1.4. Da Contratação: 

O prazo de vigência do credenciamento deverá ser a contar da assinatura do contrato até 31 (trinta e um) de 

Dezembro do exercício financeiro, podendo ser prorrogável por igual período, nos termos do artigo 107, da Lei 

14.133/21, ou seja, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual. 

 
2. DOS LOTES: 
 
Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 
A formação do credenciamento para prestação de serviços de hospedagem (hotelaria e pousada) com café da manhã, 

com intuito de atender a demanda do Município. 

A Contratação de serviços de hotelaria/hospedagem tem por objetivo atender as necessidades de acomodações para 

colaboradores que veem para o Município de Lapão/BA, para tratar de assuntos de interesse do mesmo com demandas 

sobre capacitações de servidores em geral, situações com esclarecimentos e informações para estudos científicos e 

meio ambiente, infraestrutura, ações de reforço na segurança pública e ao trânsito. 

No mais, as empresas se qualificarão mediante procedimento de credenciamento, justificando-se a realização com a 

devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na prestação dos serviços, uma vez que, esteja 

convencido da importância e dos benefícios de contingência, ou seja, medidas que devem ser aplicadas para controlar 

situações, fornecendo alternativas, é a antecipação diante caso ocorram determinadas situações e que podem constituir 

um problema, tentando exaurir ou minimizar as suas consequências negativas.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Da participação de consórcios: Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em 

razão da baixa complexidade do objeto a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de prestar os serviços de forma independente. 

 
4.2. Da Subcontratação: 
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Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

 
4.3. Da Sustentabilidade:  

Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 
 
4.4. Da Garantia da Contratação: 

Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com 

validade durante a execução do contrato. 

 
4.5. Da Vistoria: 

Não serão exigidas vistorias na presente contratação, no entanto, as empresas deverão apresentar no ato do 

credenciamento um atestado de capacidade técnica, mostrando que prestam um bom serviço. 

 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.1. A proposta de adesão deverá conter a relação dos serviços que a empesa está habilitada a realizar, esta relação 

deverá ser apresentada no sitio eletrônico ou protocolado no endereço físico fornecido pelo órgão prepotente, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas e datada, contendo, se possível, razão social, endereço completo, telefone, faz e e-

meil. A relação deverá estar assinada pelo representante legal na última folha e rubricada em todas as folhas, 

preferencialmente numeradas; 

5.2.1. A empresa deverá apresentar declaração, redigida e assinada por representante legal, declarando expressamente 

que está de acordo com todos os termos e disposições do Edital; 

5.3.1. A proposta de Adesão deverá ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas. 

 

5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

5.2.1. A proposta deverá ser inserida em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, em campo 

próprio, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados e conter minimamente as seguintes 

informações: 

5.2.1.1. Descrição completa de razão social, endereço completo, telefone e email; 

5.2.1.2. A empresa deverá apresentar declaração, redigida e assinada por representante legal, declarando 

expressamente que está de acordo com todos os termos e disposições do Edital. 

 

5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 
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5.2.1. A proposta deverá ser inserida em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, em campo 

próprio, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados e conter minimamente as seguintes 

informações: 

5.2.1.1. Descrição completa de razão social, endereço completo, telefone e email; 

5.2.1.2. A empresa deverá apresentar declaração, redigida e assinada por representante legal, declarando 

expressamente que está de acordo com todos os termos e disposições do Edital. 

 
5.3. Habilitação da Pessoa Jurídica:  

5.3.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa Individual;  

5.3.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às 

eleições de seus administradores;  

5.3.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da Diretoria em Exercício, 

devidamente registrado em cartório;  

5.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.3.5. Os documentos acima solicitados deverão ser: Autenticada por tabelião de notas ou pelo Presidente da Comissão 

do Credenciamento e/ou equipe de apoio, a partir do original antes da data de entrega do envelope no Setor de 

Protocolo; 

5.3.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 

5.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF ou CNPJ);  

5.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 

período de validade (pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual); 

5.4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  

5.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União, em vigor e Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, INSS, em vigor, 

demonstrando a situação regular relativa aos encargos sociais instituídos por lei consoante determina a Portaria nº 358 

de 05 de setembro de 2014 com as alterações da portaria 443 de 17 de outubro de 2014;  

5.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade 

em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c; 
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5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em vigor; 

5.4.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em partes, por outros meios 

hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 
5.5. Qualificação Técnica:  

5.5.1. Apresentação de Atestado/Declaração de prestação de serviço emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a pessoa jurídica a ser credenciada já prestou ou está prestando, de maneira satisfatória e 

a contento, serviço similar ao objeto do presente credenciamento; 

5.5.2. Alvará Sanitário atualizado de acordo com a localidade relativa à sede ou domicilio da empresa; 

5.5.3. Alvará de Funcionamento atualizado, de acordo com a localidade relativa à sede ou domicilio da empresa; 

5.5.4. Os documentos acima mencionados deverão ser: autenticada por tabelião de notas ou pelo Presidente da 

Comissão do Credenciamento e/ou equipe de apoio, a partir do original antes da data de entrega do envelope no Setor 

de Protocolo. 

 
5.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

5.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados 

da data da sua apresentação; 

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, artigo 69, I e §6º da lei 

14.133/2021, devidamente registrados na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados, conforme exigência do art. 

1179, da Lei nº 10.406/02, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

5.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

5.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

5.4.2.3. Será exigido da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social. O Microempreendedor Individual – MEI esta dispensado de apresentar a documentação referente ao 

item 5.4.2 a 5.4.2.2., entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor Individual – MEI. 

5.5. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 

Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também 
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podem ser autenticadas pela Agente de contratação ou comissão especial de credenciamento designada pela 

autoridade competente, a partir da apresentação do documento original; 

5.6. A documentação estrangeira deverá ser apresentada em original ou qualquer processo de cópia autenticada pelo 

respectivo Consulado, traduzida por tradutor público juramentado;  

5.7. Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas, e suas cópias reprográficas dispensam a 

necessidade de autenticações. Neste caso, a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação; 

5.8. A documentação apresentada relativa à habilitação será objeto de análise pela Agente de contratação ou comissão 

especial de credenciamento designada pela autoridade competente. Considerar-se-á habilitado apenas o interessado 

que apresentar os documentos exigidos no prazo de validade neles previstos e, quando não mencionado, os 

documentos serão considerados válidos por até 03 (três) meses, contados da data de sua emissão. 

 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
6.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.1. Início da execução do objeto será da assinatura do contrato; 

6.1.2. Durante a vigência deste contrato, a contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação exigidas 

para a celebração do mesmo; 

6.1.2.1. Quando emitir a solicitação do serviço, a Secretaria de Administração informará ao Contratado, o número de 

hóspedes, as datas e os horários, em que os serviços serão executados. Bem como outras condições necessárias a 

execução dos mesmos. 

6.3. É vedado: 

a) Transferir os direitos e obrigações constantes neste contrato; 

b) Os serviços somente serão prestados mediante apresentação da solicitação de despesas de serviço expedida pela 

Secretaria solicitante do Município de Lapão-Ba, juntamente com o documento de identificação; 

c) O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços, podendo o presente 

contrato vir a ser rescindido se caracterizada a prestação de serviço considerada de má qualidade, mediante processo 

administrativo específico, com garantia do contraditório e da produção da ampla defesa. 

 
7. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
7.1. A execução contratual deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 

da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.2. A execução do contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato 

dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, 

determinando prazo para a correção; 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, 

art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza 

técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil; 

7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo 

afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta 

comercial do Contratado; 

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições 

dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente 

aplicar sanções; 

7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data da prestação do serviço e 

respectivo aceite do Contratante. 

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. O prazo de validade;  

8.2.2. A data da emissão;   

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato;   
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8.2.5. O valor a pagar; e   

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;  

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.5. O pagamento será efetuado através do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle - SIAFIC, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do 

beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a contar da data de 

liquidação, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante; 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo 

com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA; 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

8.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 
 
9.1. Do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.1.2. Prestar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do 

objeto deste Termo de Referência; 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações constantes na 

nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado; 
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9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente instrumento; 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado; 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares; 

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos 

pertinentes; 

9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

 
9.2. Da Contratada: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 

prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

9.2.1.2.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o serviço, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso 

II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.2.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

9.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços, dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança, 

conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  
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9.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

9.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

onerará o objeto do contrato; 

9.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

9.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;  

9.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

9.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

9.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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9.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando 

couber, o disposto nos artigos. 157 a 163 da mesma Lei; 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo 

de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado; 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta 

do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse 

público, devidamente comprovados; 

10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar 

integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo 

administrativo sancionatório; 

10.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à 

Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições 

contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 191.703,00 (cento e noventa e um mil setecentos e três reais), 

conforme custos unitários apostos no quadro constante do tópico 01 deste Termo de referência. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
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UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2.01.01 2005 33.90.39.00 1.500.0000 

2.06.01 2013 33.90.39.00 1.500.0000 

2.08.01 2008 33.90.39.00 1.500.0000 

2.08.01 2078 33.90.39.00 1.500.0000 

2.09.01 2086 33.90.39.00 1.500.0000 

2.10.01 2081 33.90.39.00 1.500.0000 

3.01.01 2038 33.90.39.00 1.500.1001 

4.01.01 2049 33.90.39.00 1.500.1002 

5.01.01 2066 33.90.39.00 1.500.0000 

 

_________________________________             _________________________________ 

Carolina Teroka de Menezes                                Greisimar Batista Dourado 
     Secretária de Administração e Planejamento                 Secretária de Educação e Cultura 

 
_________________________________             _________________________________ 

               Carolina Teroka de Menezes                       Ionara Dourado Carvalho Alves de Souza 
        Secretária Interina de Assistência Social                             Secretária de Saúde 
 

_________________________________             _________________________________ 

 Luis Carlos Lopes Gadea                                   Orestes Menezes Mariano 
                 Secretário de Infraestrutura e Transporte                   Secretário de M. Amb. Irrig. e Agropecuária.                              
 
 

_________________________________             _________________________________ 

     Joelson Dantas Cézar                                        Jardel Karly Oliveira Leão 

               Secretário de Esporte, Juventude e Turismo                           Assessor Técnico Especial              
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 (Nome da empresa) 
___________________________________________________________CNPJ__________________________________
_____________________________________Sediada na 
_________________________________________________________________________________________________
____________________________________________,declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Credenciamento n° 0XX/2024, , ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
Localidade e data: 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(carimbo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Papel timbrado da empresa. 
 
 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma 
restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada 

declaração, além de juntar o documento com restrição no envelope de habilitação. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  
(Papel timbrado da empresa) 

Ao Município de XXXXXXXXX 
 

 
Ref.: Licitação na modalidade Credenciamento nº 0...../2024(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº 
------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP------
--------Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital do Credenciamento nº 0...../2024.DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, com redação determinada 
pela Lei nº 9.854/1999.  

 
 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo municipal exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90). 

 
Local e data  

  
Assinatura do representante legal  

CPF:  
Carimbo de CNPJ da empresa:  

 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO IV  
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
 
A empresa _______________, CNPJ ___________, sediada na rua ______, bairro __________, cidade __________, 
neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o nº 
______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da 
matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos a habilitação para este certame licitatório no Município de Lapão – Credenciamento nº 0...../2024.  
 
(devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante). 
 

 
 
 

Local e data  
 

Assinatura do representante legal  
CPF:  

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PCD E REABILITADOS DA 
PREVIDÊNCIA 

 
 
 
 
 

Nome completo: _____________________________________________________  RG nº:_______ 
______________________________CPFnº_______________________________ Representante da 
Empresa_____________________CNPJ Nº __________________, DECLARO, sob as penas da lei o devido 
cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
 
 
(Local e data). _________________________________  
 
 
 
 
 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, (Bairro/Cidade), por 
intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, 
que: 
 
  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 
incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a 
X, da mesma Lei 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Localidade e data: ____________ 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo) 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 
 
 
À  
Prefeitura Municipal de Lapão/BA  
Pregão Eletrônico nº: XXX/20XX  
 
 
 
A empresa [nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço completo], inscrita no 
CNPJ sob o n.º [XXXXXXXXXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade n.º [XXXXXXXXXX], inscrito no CPF sob o n.º [XXXXXXXXXX], DECLARA, sob as penalidades da 
lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 
 

Credenciamento: 001/2024 
Processo Administrativo: 039/2024 
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica interessada em prestar serviços de hospedagem (hotelaria e pousada) 
com café da manhã, para atender a demanda do Município de Lapão. 
 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
 
Venho requer a inscrição no CREDENCIAMENTO conforme a tabela abaixo:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

      
      

VALOR TOTAL R$  
 
 
 
DADOS COMPLEMENTARES: 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
Banco:____________________Agência:______Conta Corrente:_____________ 
 
 
 

__________________, ____ de ________________ de 2024. 
 
 

 

________________________ 
(assinatura do representante legal solicitante e Carimbo) 
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ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .........../........... 
CREDENCIAMENTO Nº.........../........... 

MINUTA  TERMO CONTRATO Nº ......../......... 
 

O MUNICÍPIO DE LAPÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 13.891.528/0001-
40, com sede na Av. Justiniano de Castro Dourado 135, Bloco C – Centro Administrativo, Lapão/BA, 
neste ato, representado por seu Prefeito, Sr..............................., matricula funcional nº ............... doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, de outro lado ................................., C.N.P.J n° 
..............................., pessoa jurídica, com sede na rua ..........................., cidade de ...................., , neste ato 
representada pelo Sr.(a)....................................., RG ..... e CPF ............, a seguir denominada de CONTRATADA, 
pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Credenciamento nº 001/2024, a qual rege-se 
pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, e suas alterações, bem como no Decreto Municipal n.º 
223/2023, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e acordado as 
seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1. O objeto deste é a contratação de ....................................................................., de acordo com a tabela 
anexa ao presente, em estrita observância ao contido e especificado na documentação levada a efeito pelo 
Credenciamento nº. 001/2024. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

      
      

VALOR TOTAL R$  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
 
2.1. O prazo de vigência deste contrato é de ....... de ........... de 2024 à ...... de ............. de 2024. 
2.2. Os prazos de início da prestação de serviços do objeto contratual, de sua conclusão e de entrega, admitem 
prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na 
conformidade do disposto Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, e serão instrumentalizados por 
termo aditivo. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

3.1. Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições estipuladas neste 
instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ ________ (_________), 
provenientes dos serviços constantes deste instrumento. 
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Parágrafo Primeiro: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no 
prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta 
corrente em nome da fornecedora/prestadora, na instituição bancária apontada pela mesma.  
Parágrafo Segundo: Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal localizada na Av. 
Justiniano de Castro Dourado, 135 - Bloco B - Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura de acordo com a 
respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de LAPÃO e conter o número da 
ordem de fornecimento correspondente. 
Parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
*  Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, em vigor;  
* Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
* Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade. 
* Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) dentro de seu 
período de validade. 
* Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
Parágrafo Quarto: O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral 
nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 
2023, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de 
retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente ao serviço/fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato 
correrão por conta dos recursos apontados abaixo 
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 
Xxxx Xxxxxxx Xxxxxx Xxxx XX 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
5.1. Durante a vigência deste contrato, a contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação exigidas 
para a celebração do mesmo; 
5.2. Quando emitir a solicitação do serviço, a Secretaria de Administração informará ao Contratado, o número de 
hóspedes, as datas e os horários, em que os serviços serão executados. Bem como outras condições necessárias a 
execução dos mesmos. As ordens de serviços deverão emitidas com no mínimo de 02 (dois) dias de antecedência da 
data programada para execução dos serviços. 
 
5.3. É vedado: 
 
a) Transferir os direitos e obrigações constantes neste contrato. 
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b) Os serviços somente serão prestados mediante apresentação da solicitação de despesas de serviço expedida pela 
Secretaria solicitante do Município de Lapão-Ba, juntamente com o documento de identificação; 
c) O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços, podendo o presente 
contrato vir a ser rescindido se caracterizada a prestação de serviço considerada de má qualidade, mediante 
processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da produção da ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
6.1. O contratante, através de servidor(a) designado(a) pela Secretaria Municipal, realizará a fiscalização 
permanente dos serviços objeto deste contrato, podendo aplicar as sanções aqui previstas, desde que 
respeitada garantia do contraditório e da produção da ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OUTRAS OBRIGAÇÕES: 
 
7.1. O CONTRATADO ainda se obriga a: 
 
a) Manter sempre atualizado os seus dados junto ao Setor competente; 
b) Realizar os serviços mantendo sempre a qualidade dos mesmos; 
c) Os serviços prestados inadequadamente, o contratado terá o prazo máximo de 12 horas, para correção; 
d) Manter cadastro dos hóspedes, assim como relatórios individualizados por tipo de serviços realizado que 
permitam o acompanhamento, supervisão e controle dos serviços; 
e) Retificar, sem ônus para o CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que mereçam reparação; 
f) Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação prevista no edital; 
g) A empresa contratada deverá notificar o contratante de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial 
ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
h) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus empregados; 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 
j) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre outros; 
k) Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar todos os informes e 
esclarecimentos solicitados, por escrito; 
l) Utilizar apenas profissionais habilitados para a realização dos serviços; 
m) Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização do serviço. 
n) A contratada deverá informar a contratante dados dos hospedes como: RG, CPF e Nome completo. 
o) A contratada deverá servir café da manhã com qualidade, para todos os hóspedes, com custo já incluso na diária.    
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
 
8.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas derivadas da prestação de 
serviço, ficando assegurado a CONTRATANTE o direito de regresso. 
a) A responsabilidade civil das partes, decorrente da prestação dos serviços, regular-se-á pelo disposto nos artigos 
927 a 954 da Lei 10.406/02 – Código Civil Brasileiro. 
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CLÁUSULA NONA – DO DESCREDENCIAMENTO: 
 

9.1.A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 dia; 
9.2.O contratante pode a qualquer momento, descredenciar a contratada, garantida a defesa prévia, se: 

 
a) A contratada se recusar, por 2 (duas) vezes, a disponibilizar as vagas nos termos deste edital; 
b) Constatar insatisfeita a qualidade do serviço prestado, inexatidão de declarações, documentos ou 
verificar qualquer irregularidade na execução do serviço; 
c) Decorrer em sanção aplicada no contrato; 
d) O ato de descredenciamento implica a suspensão dos serviços de que trata este edital, a empresa 

descredenciada, enquanto durar seus efeitos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa de 2% (dois por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a cumprir com as 
obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data da sua liquidação através do mesmo 
índice de correção monetária utilizado para os serviços públicos municipais; 
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
10.1.4. Poderão ser declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 9.1.3; 
10.1.5. As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste edital poderão ser aplicadas juntamente com a 
do 9.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.2. A sanção estabelecida no item 9.1.4 deste edital é de competência exclusiva do(a) Secretário(a) 
Municipal de Administração, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1. A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em parte. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 
12.1. O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 
13.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente contrato, pela inobservância 
das previsões legais contidas nos conforme Art. 15 e 16, do Decreto Municipal 223/2023. 
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13.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, conforme dispõe conforme Art. 15 e 16, do Decreto Municipal 223/2023 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA ALTERAÇÃO: 
14.1. Este Instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados na Lei Federal nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 
15.1. A execução deste instrumento, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelo disposto na Lei 
14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n.º 223/2023 que prevê o Credenciamento, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021, do mesmo diploma legal; 
15.2. Este contrato está vinculado Credenciamento n.º 001/2024 e seus anexos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
 
16.1. Fica eleita a Comarca de Lapão/BA como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
 
16.2. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02(Duas) vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito na presença de duas testemunhas. 
 

LAPÃO,....... de ........................... de 2024. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE LAPÃO 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
CONTRATANTE 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N 
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809
Site: www.lapao.ba.gov.br

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

Objeto: credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para prestação de serviços a serem 
implementados na rede de atenção à saúde do Município de Lapão-Ba Edital disponível no site: 
link http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes e Portal Nacional de Contratações 

Publicas. Informações: Fone: (74) 99926-3809, e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br. Período de 

recebimento de documentação de Credenciamento: a partir de 07 de Março de 2024 à 31 de 
dezembro de 2024; Local de Entrega Setor de Protocolo da Prefeitura e maiores Informações: 
Prefeitura Municipal de Lapão, Avenida Justiniano de Castro Dourado, 135, Bloco C, Centro 
Administrativo, Lapão – Bahia. Ivanilson Carvalho Rocha– Agente de Contratações. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

EDITAL DE CREDENCIMENTO Nº 009/2024 
 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º13.891.528/0001-
40,comsedenaAv.JustinianodeCastroDourado135,BlocoC Centro Administrativo ,Lapão/BA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ,inscrito no CNPJsobon.º11.339.813/0001-27, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de chamamento para fins de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM IMPLEMENTADOS NA REDE DE 
ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133, 
de 01 de Abril de 2021, e suas alterações, bem como no Decreto Municipal n.º 223/2023, e segundo as 
condições estabelecidas no presente edital e nos seus anexos, cujos termos, igualmente, o integram. 
 
1 – DO OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE O CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS A SEREM IMPLEMENTADOS NA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, nos termos e 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
2 – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Somente serão admitidos os credenciamentos de pessoas jurídicas que possuam os requisitos previstos neste 
edital; 
2.2. A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital. 
2.3 - Estão impedidas de participar do processo:  
2.3.1. Empresas suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração Pública ou declarada inidôneas por 
qualquer órgão da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;  
2.3.2. Empresas em consórcio, empresas que tiverem com falência decretada ou em concordata;  
2.3.3. Empresas que tenham em sua composição societária, sócios majoritários de outra pessoa jurídica que 
participe deste processo;  
2.3.4. Pessoas Jurídicas cujos dirigentes, na data do ato convocatório, sejam servidores da administração. 
2.4. As empresas credenciadas deverão possuir distância de até 35km (trinta e cinco quilômetros). 
sede do município da contratante em razão de obediência em princípio da eficiência da economicidade 
e efetividade. 
2.5. Todas as empresas credenciadas deverão servir café da manhã com qualidade, para todos os 
hóspedes, com custo já incluso na diária.    
2.6. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do participante que, pelo 
descumprimento, se sujeita ás penalidades cabíveis. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 

 
3.1. No período de 07/03/2024 à 31/12/2024 no horário das 8hs00min às 12hs00min de segunda-feira a 
sexta-feira, exceto pontos facultativos Municipais e feriados, no Setor de Protocolo, deverá ser entregue o 
envelope com todos os documentos de habilitação, proposta e anexos definidos neste Edital, no endereço Av. 
Justiniano de Castro Dourado 135, Bloco C – Centro Administrativo, Lapão/BA.  
3.2 O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de edital de credenciamento, mediante aviso 
público no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no sítio eletrônico oficial do Município de Lapão, o 
extrato do edital no Diário Oficial do Município e, em Jornal Diário de Grande Circulação. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
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3.3 A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da 
documentação no órgão ou entidade contratante, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por igual 
período por uma única vez. 
3.4. Após a abertura do envelope, a Comissão analisará e avaliará a documentação, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da entrega. Será acrescido ao prazo de análise, o número de 2 (dois) dias 
úteis oferecido ao interessado para esclarecimentos, retificações, complementações da documentação; 
3.5. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado, podendo, no entanto, vir a prestar 
os serviços objeto deste edital de acordo com a necessidade da Administração Municipal; 
3.6. As empresas que tiverem suas inscrições deferidas farão parte do cadastro do Município e poderão ser 
contratados pela Administração Municipal; 
3.7. Será inabilitada a empresa que desatender a exigências constantes do presente edital, deixando de apresentar 
a documentação solicitada, apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições específicas do edital e de 
seus anexos. 
3.8. A inabilitação da empresa importará no seu afastamento do credenciamento. 
3.9. Uma vez analisada a documentação relativa à habilitação, o rol de credenciados será divulgado no Diário Oficial 
do Município em até 5 dias úteis. 
3.10 Concluída a inscrição no credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, o habilitado será 
credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando – se apto a ser contratado para executar o objeto 
quando convocado. 
3.11 O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação, mencionada para 
habilitação, mediante entrega do envelope ao Setor de Protocolo, desde que, as mesmas estejam de acordo com 
exigido, neste edital, sendo que, não serão recebidos documentos por e-mail. 
3.11.1 Caso o credenciado, se manifestar impossibilitado de atender a demanda, deverá comunicar por escrito, ao 
fiscal de contratos no Setor de Protocolo, no prazo de 24H (vinte e quatro horas) a partir da convocação. A não 
manifestação neste prazo autoriza a convocação do próximo credenciado.  
4.1. Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução dos serviços 
ou fornecimento do bem, serão convocados a participar da sessão pública para sorteio. O sorteio dos 
credenciados ocorrerá por padrões estritamente impessoais e aleatórios, que formará uma lista para ordem de 
chamada para execução de cada credenciado, observando se sempre o critério da rotatividade. 
4.1.1. Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com a sua posição na lista a que se refere 
o item 3.11 deste edital. 
4.1.2. A realização do sorteio ocorrerá na forma prevista do artigo 30 do Decreto Municipal de nº 
223/2023. 
4.1.3. Expedido o Termo de Homologação do Sorteio, dar-se-á inicio a contratação, respeitando o quanto 
estabelecido nos arts. 81,82,83,84 e 85 do Decreto Municipal de nº 223/2023. 
4.1.4. O credenciado, poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer momento, conforme arts. 15.16, do 
Decreto Municipal 223/2023 
4.2 Em caso de credenciamento de 2 (dois) ou mais interessados, o município poderá estabelecer valores e/ou 
quantidades a ser contratado para cada interessado, sendo que, poderá deixar um saldo remanescente para 
credenciamento de futuro interessados no objeto, durante o prazo estabelecido neste edital, para futuro 
credenciados. 
4.3 Caso as quantidades/valores remanescentes mencionados no item anterior não tenham sido contratados por 
novos credenciados, os interessados contratados inicialmente, poderão absorver estes valores e quantidades, 
mediante anuência e novo contrato. 
 
4 – DA PROPOSTA 
 
4.1. A proposta de adesão deverá conter a relação dos serviços que a empresa está habilitada a realizar, 
esta relação deverá ser apresentada no sitio eletrônico ou protocolado no endereço físico fornecido pelo órgão 
prepotente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e datada, contendo, se possível, razão social, endereço 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/


66
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 • ANO IX | N º 2004 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809      

Site: www.lapao.ba.gov.br                          

 

completo, telefone, fax e e-mail. A Relação deverá estar assinada pelo representante legal na última folha e 
rubricada em todas as folhas, preferencialmente numeradas; 
4.3 A empresa deverá apresentar declaração, redigida e assinada por representante legal, declarando 
expressamente que está de acordo com todos os termos e disposições do Edital; 
4.4. A proposta de adesão deverá ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, emendas ou 
entrelinhas; 
4.5. Os interessados deverão apresentar a proposta de adesão dentro de 01 (um) envelope fechado de forma a não 
permitir a sua violação no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Lapão/BA. O Envelope deverá constar em 
sua parte externa o seguinte: 
a) Apresentação da Consolidação do TCU, consulta da certidão no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AV. JUSTINIANO DE C. DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO – LAPÃO/BA. 

CEP – 44. 905-000 
A/C: AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DESIGNADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 
 
4.5.1. Na parte externa do envelope deverá constar ainda a identificação completa do interessado (a), conforme 
abaixo: 
 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA: 
CNPJ (PESSOA JURÍDICA): 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 
 

5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 
 
5.1 - Habilitação da Pessoa Jurídica:  
 
5.1.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa Individual;  
5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às 
eleições de seus administradores;  
5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da Diretoria em Exercício, 
devidamente registrado em cartório;  
5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
5.1.5. Os documentos acima solicitados deverão ser: Autenticada por tabelião de notas ou pelo Presidente da 
agente de contratação ou comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente, a partir do 
original antes da data de entrega do envelope no Setor de Protocolo; 
5.1.6.  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV da Lei nº 
14.133/21. 
5.1.7. 2.3.4. Serão consideradas inabilitadas do presente processo, as empresas que deixarem de atender a 
qualquer exigência estabelecida no presente edital. 
 
 
5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
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5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF ou CNPJ);  
5.2.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de 
seu período de validade (pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual); 
5.2.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  
5.2.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor e Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, 
INSS, em vigor, demonstrando a situação regular relativa aos encargos sociais instituídos por lei consoante 
determina a Portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 com as alterações da portaria 443 de 17 de outubro de 
2014;  
5.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo 
de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c. 
5.2.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em vigor. 
5.2.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em partes, por outros meios 
hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
 
5.3 - Qualificação Técnica:  
 
Apresentar os seguintes documentos para Qualificação Técnica: 
5.3.1. Para prestadores médicos: 

• Comprovante de inscrição no Conselho do profissional que irão prestar o serviço; 
• Comprovante de Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para prestação de serviços 

que requeiram especialidades); 
5.3.2. Para prestadores odontólogos e/ou protéticos: 

• Comprovação de aptidão pertinente e compatível em características com o objeto, através de atestado 
(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

•  Comprovante de inscrição no Conselho do profissional que irão prestar o serviço 
5.3.3. Apresentação de Atestado/Declaração de prestação de serviço emitido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprove que a pessoa jurídica a ser credenciada já prestou ou está prestando, de maneira 
satisfatória e a contento, serviço similar ao objeto do presente credenciamento. 

• 5.3.4. Os documentos acima mencionados deverão ser: autenticada por tabelião de notas ou pelo Agente 
de contratação ou comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente, a partir 
do original antes da data de entrega do envelope no Setor de Protocolo;  
 

  5.4 - Qualificação Econômico-Financeira 
 
5.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo 
de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias 
antes, contados da data da sua apresentação; 
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios, art 69, I e §6º da lei 
14.133/2021, devidamente registrados na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados, conforme exigência do 
art. 1179, da Lei nº 10.406/02, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
a) Os documentos referidos no ponto 5.4.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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5.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
5.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
5.4.2.3. Será exigido da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social. O Microempreendedor Individual – MEI esta dispensado de apresentar a 
documentação referente ao item 5.4.2 a 5.4.2.2., entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor 
Individual – MEI. 
5.5. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 
Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos 
também podem ser autenticadas pela Agente de contratação ou comissão especial de credenciamento designada 
pela autoridade competente, a partir da apresentação do documento original; 
5.6. A documentação estrangeira deverá ser apresentada em original ou qualquer processo de cópia autenticada 
pelo respectivo Consulado, traduzida por tradutor público juramentado;  
5.7. Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas, e suas cópias reprográficas dispensam 
a necessidade de autenticações. Neste caso, a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, no momento da verificação; 
5.8. A documentação apresentada relativa à habilitação será objeto de análise pela Agente de contratação ou 
comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. Considerar-se-á habilitado 
apenas o interessado que apresentar os documentos exigidos no prazo de validade neles previstos e, 
quando não mencionado, os documentos serão considerados válidos por até 03 (três) meses, contados 
da data de sua emissão; 
5.9. Declaração que não emprega menor nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, conforme 
Anexo II; 
5.10. Declaração de Idoneidade nos termos Art. 155 da Lei nº 14.133/21, conforme Anexo IV. 

 
6 - DOS RECURSOS: 
6.1. Será de 05 (cinco) dias úteis o prazo para interposição dos recursos, observando-se o disposto no art. 9º 
da Decreto Municipal 223/2023. 
6.2. Os recursos deverão ser apresentados por escrito e endereçados para o Agente de Contratação ou Comissão 
Especial de Credenciamento mediante protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis das 08:00 hrs às 12:00 hrs. 

 
7 – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis para fins de 
liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 
30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da 
fornecedora/prestadora, na instituição bancária apontada pela mesma.  
7.1.1. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal localizada na Av. Justiniano de 
Castro Dourado, 135 - Bloco B - Centro Administrativo a nota fiscal. 
7.1.2. Além da nota fiscal e/ou fatura, a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos: 
*  Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, em vigor;  
* Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
* Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade. 
* Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) dentro de seu 
período de validade. 
* Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
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7.1.3. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 
1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 
2023, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de 
retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente ao serviço/fornecimento. 

 
8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da contratação objeto deste edital correrão 
por conta dos recursos apontados abaixo: 

 
 

9 – DA VIGÊNCIA  
9.1. A vigência do presente credenciamento será de 07/03/2024 à 31/12/2024, podendo ser prorrogada, na 
forma da Lei 14.133/2021; 
9.2. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regulares todas as 
condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação 
jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal. 

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO  

10.1. Executar os serviços nos exatos termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço, 
respeitando ainda as regras técnicas impostas aos profissionais da área de saúde humana; 

10.2. Caso o credenciado seja pessoa jurídica, a mesma será responsável, em relação aos seus 
empregados e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos 
contratuais, tais como: salários, encargos sociais, transporte, alimentação, hospedagem e outros que 
venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento; 

10.3. Caso o credenciado seja pessoa física, a mesma será responsável, em relação a todas as 
despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais decorrentes do credenciamento; 

10.4. Responder por quaisquer prejuízos que causar ao patrimônio do Município de Lapão ou a 
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

10.5. Manter durante toda a vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas 
as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no tange à regularidade fiscal e 
capacidade técnica; 

 

10.6. Para o credenciado contratado para os itens 2 a 6: 

UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
VALOR 

ESTIMADO 

4.01.01 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada 
em Saúde 

33.90.36.00 
1 500 1002 R$ 35.450,00 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada 
em Saúde 1 600 0000 R$ 103.520,04 

4.01.01 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada 
em Saúde 

33.90.39.00 
1 500 1002 R$ 55.450,00 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada 
em Saúde 

1 600 0000 R$ 205.280,04 
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10.6.1. Entregar as próteses de acordo com as especificações do Edital, sendo que os itens que 
estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
 
10.6.2. O fornecedor se responsabilizará pela qualidade das próteses entregues, especialmente para 
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado ou por qualquer problema 
que seja detectado na falha de confecção das próteses e núcleos, com prazo de 30 (trinta) dias após 
devolução da peça. 
 
10.6.3.. Efetuar o transporte dos modelos para a confecção das próteses sem danificá-los. 
 
10.6.4. Efetuar o recolhimento das peças sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
semanalmente e de acordo com o cronograma efetuado pela unidade de saúde de referência. 
 
10.6.5. Para cada “Autorização” emitida pela secretaria de Saúde, o prestador deverá providenciar a 
entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e próteses parciais em até 5(cinco) dias úteis 
(ex. base de prova com plano de cera, montagem de dentes e acrilização). A armação metálica da 
prótese parcial removível poderá ser entregue em até 8(oito) dias, sendo que para a acrilização serão 
mantidos o prazo anterior de 5(cinco) dias úteis. Situações ocasionais em que o trabalho não possa ser 
entregue, o laboratório terá a obrigação de se justificar e avisar com até 48(quarenta e oito) horas de 
antecedência, para que o paciente possa ser remarcado e neste caso, um novo prazo será 
estabelecido. Estes atrasos serão tolerados a critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
10.6.6 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será mantido o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; 
 
10.6.7 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e quatro) horas após o 
recolhimento das peças pela contratada respeitando os prazos; 
 
10.6.8 Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio; 
 
10.6.9 A contratada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas no município nos seus 
diversos estágios e não finalizadas, devendo receber a partir das etapas a executar; 
 
10.6.8 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão do 
usuário a até o término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de seis 
meses); 
 
10.6.9 Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 
 
10.6.10 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira adequada; 
 
10.6.11 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e 
adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de 
operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde e da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
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10.6.12 Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese fornecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde; (BPA Magnético ) 
 
10.6.13 Atender, durante a vigência do credenciamento, às necessidades de próteses dentárias do 
município; 
 
10.6.14 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 
Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa 
de prepostos ou estranhos; 
 
10.6.15 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o local 
determinado; 
 
10.6.16 Responsabilizar-se deslocamento necessários à execução dos procedimentos, de seu 
estabelecimento até o local determinado; 
 
10.6.17 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 
odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções 
resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus 
adicional para a Contratante, conforme prazos definidos; 
 
10.6.18 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas e 
de biossegurança; 
 
10.6.19 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses 
odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos 
mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas;  
 
10.6.20 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e/ou acompanhar a 
execução dos serviços; 
 
10.6.21 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse 
solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 
 
10.6.22 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 
 
10.6.23 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 
entrega e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do SUS. 
 
10.6.24 Quando da necessidade de informações ou dúvida referente a procedimentos a serem 
realizados, o fornecedor deverá entrar em contato com a Coordenação de Saúde Bucal ou cirurgiões 
dentistas nas respectivas unidades em que foram recolhidos os materiais; 
 
10.6.25 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da 
confecção das próteses; 
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10.6.26 O prestador será responsável pela confecção laboratorial de todas as etapas das próteses 
totais e parciais removíveis e próteses fixas, incluindo moldeira individual, base de prova com plano de 
cera, em próteses removíveis e procedimentos pós ajuste clínico como acabamento e polimento em 
próteses removíveis e fixas e glaze em próteses fixas. 
105.6.27 Todos os materiais necessários para moldagem e confecção correrão à custa da contratada; 
 
10.6.28 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total responsabilidade 
da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, carga e 
descarga; 

 
11- DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio, por escrito, 
com antecedência mínima de 30 dia; 
11.2. O contratante pode a qualquer momento, descredenciar a contratada, garantida a defesa prévia, se: 
 
a) A contratada se recusar, por 2 (duas) vezes, a disponibilizar as vagas nos termos deste edital; 
b) Constatar insatisfeita a qualidade do serviço prestado, inexatidão de declarações, documentos ou verificar 
qualquer irregularidade na execução do serviço; 
c) Decorrer em sanção aplicada no contrato; 
d) O ato de descredenciamento implica a suspensão dos serviços de que trata este edital, a empresa 
descredenciada, enquanto durar seus efeitos. 

12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro) durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 
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12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 
30%do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13- DA ANTICORRUPÇÃO  

13.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

13.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

13.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução de contrato.  

13.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

13.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato;  

13.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula  
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13.1.6 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

14 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)  

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

§ 3º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

§ 4º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

§ 5º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
§ 6º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

§ 7º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável e estruturado (LGPD, art. 
25)  

§ 8º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD.  

§ 9º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.  

§ 10º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao Processamento 
de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados): (i) Notificar 
o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada 
pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) Não responder solicitações 
diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  

§ 11º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de 
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proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados 
Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

15 – DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Após a publicação final doa credenciados habilitados, o processo será remetido ao sr prefeito municipal para 
homologação do resultado 

15.2 O credenciamento de empresas/ profissionais não implica no direito a contratação, a qual dar-se-á ao exclusivo 
critério do município, de acordo com as necessidades da secretaria demandante, as metas planejadas e programada 
pela administração e a disponibilidade financeira e orçamentaria. 

15.3. Om município de Lapão/Ba por intermédio da secretaria demandante, não ser obriga a contratar a todos os 
serviços/fornecimentos ofertados pelo credenciado, reservando-se o direito de contratar somente o necessário e na 
quantidade adequada a demanda estimada de acordo com os parâmetros definidos pela secretaria, e, mediante a 
disponibilidade orçamentaria e financeira. 

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A participação e o encaminhamento da documentação implicam aceitação plena e irrestrita da condições e 
termos que regem a presente edital de chamamento público por partes da (s) empresa (s). 

16.2. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado, podendo, no entanto, vir a 
prestar os serviços objeto deste edital de acordo com a necessidade da Administração Municipal; 

16.3. É facultado ao Agente de Contratação e a Comissão Especial de Credenciamento, em qualquer fase do 
processo, promover as diligências destinadas e esclarecer ou complementar a instrução deste credenciamento. 

16.4. A atuação e as decisões do Agente de Contratação e da Comissão Especial de Credenciamento durante os 
procedimentos de credenciamento serão fundamentadas e registradas em ata. 

16.5. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio, por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.6. A empresa participante deste credenciamento é responsável pela veracidade, completude e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer etapa do credenciamento. 

16.7. Os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados pelo interessado, desde que não contrariem disposições 
deste edital, constituirão parte integrante do contrato. No caso de divergência, prevalecerão os termos do contrato.  

16.8. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente processo serão resolvidos pelo Agente 
de Contratação e Comissão Especial de Credenciamento, através da lei federal nº 14.133/2021. 
 

Integram o presente Edital: 
 

Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II – Modelo de Declaração Requisitos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Declaração Requisitos Legais;  
Anexo IV – Modelo de Declaração Fatos Impeditivos;  
Anexo V – Modelo de Declaração Cargos PCD; 
Anexo VI – Modelo de Declaração Micro Empresas; 
Anexo VII – Modelo de Declaração Conformidade da Proposta; 
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Anexo VIII – Modelo da Proposta; 
Anexo IX – Minuta do Contrato; 

 
 

Lapão-BA, 07 de março de 2024. 
 
 

Ivanilson Carvalho Rocha 
Agente de contratação  

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I  
 

 
 

1. DO OBJETO:  
Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para prestação de serviços a serem implementados na 
rede de atenção à saúde do município de Lapão-BA. 
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1.1 PLANILHA REFERENCIAL: 
 

ITEM MÉTRICA DESCRIÇÃO LOCAL 
ESTIMATIVA 

MENSAL 
LOCAL 

 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR 
MENSAL  

VALOR 
TOTAL 

1 PROFISSIONAL 
Atividade médica 
em psiquiatria 
20h 

CAPS 2 CAPS 
 R$       
5.391,67  

 R$    10.783,34  
 R$    

129.400,08  

2 UNIDADE 
Prótese coronária 
/ Intrarradicular 
fixa/ adesiva 

LABORATÓRIO 
DE PROTESE 

5 
Laboratório de 

Prótese 
 R$            
225,00  

 R$       1.125,00  
 R$       

13.500,00  

3 UNIDADE 

Prótese Parcial 
Mandibular 
Removível-
constituída por 
armação metálica 
fundida em 
contratada (base 
e grampos), 
contendo dentes 
nacionais 
resistentes e 
proporcionais à 
face de forma 
harmônica 

LABORATÓRIO 
DE PROTESE 

12 
Laboratório de 

Prótese 
 R$            
225,00  

 R$       2.250,00  
 R$       

32.400,00  

4 UNIDADE 

Prótese Parcial 
Maxilar 
Removível- 
constituída por 
armação metálica 
fundida em 
contratada (base 
e grampos), 
contendo dentes 
nacionais 
resistentes e 
proporcionais à 
face de forma 
harmonica 

LABORATÓRIO 
DE PROTESE 

12 
Laboratório de 

prótese 
 R$            
225,00  

 R$       2.250,00  
 R$       

32.400,00 

5 UNIDADE 

Prótese total 
mandibular 
(estrutura em 
acrílico róseo,  
acabamento e 
polimento 
deixando a 
superficie lisa 
para evitar 
acumulo de 
biofilme oral, 
contendo dentes 
nacionais 
resistentes e 
proporcionais à 
face de forma 
harmônica. 

LABORATÓRIO 
DE PROTESE 

18 
Laboratório de 

prótese 
 R$            
225,00  

 R$       3.375,00  
 R$       

48.600,00  
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6 UNIDADE 

Prótese total 
maxilar  
(estrutura em 
acrilico róseo, 
com palato 
transparente, 
acabamento e 
polimento 
deixando a 
superfície lisa 
para evitar 
acumulo de 
biofilme oral, 
contendo dentes 
nacionais 
resistentes e 
proporcionais à 
face de forma 
harmônica. 

LABORATÓRIO 
DE PROTESE 

18 
Laboratório de 

prótese 
 R$            
225,00  

 R$       3.375,00  
R$       

48.600,00 

7 UNIDADE 

Tratamento 
esclerosante não 
estético de 
varizes MMII 
unilateral 

HOSPITAL 5 Hospital 
 R$            
740,00  

 R$       3.700,00  
 R$       

44.400,00  

8 UNIDADE 

USG Dopller 
colorido de vasos 
(até 3 vasos) - 
cada membro 
arterial 

Centro de 
Especialidades 

15 
Centro de 

Especialidades 
 R$            
140,00  

 R$       2.100,00  
 R$       

25.200,00 

9 UNIDADE 

USG Dopller 
colorido de vasos 
(até 3 vasos) - 
cada membro 
venoso 

POLICLINICA 15 
Centro de 

Especialidades 
 R$            
140,00  

 R$       2.100,00  
 R$       

25.200,00  

VALOR GLOBAL 
R$    

399.700,08 

 
1.2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

A necessidade de contratação via credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para prestação de 
serviços a serem implantados na rede de atenção à saúde do município de Lapão-BA vem do objetivo 
de ofertar ao usuário atendido no Sistema Único de Saúde (SUS) a complementação diagnóstica no 
sentido de agilizar o diagnóstico de problemas circulatórios, otimizar resolução de tratamento 
esclerosante não estético de varizes, instituir programa para usuários de saúde mental através do 
Centro de Atenção Psicossocial e ofertar aos usuários próteses dentárias, a qual contribui para a 
estética, fonética e mastigação. 

A consolidação da necessidade advém da publicação das seguintes portarias: 

• Portaria GM/MS nº 2.336 de 12 de dezembro de 2023 que estabelece recursos a serem 
disponibilizados a Estados e ao Distrito Federal destinados ao Programa Nacional de redução de filas 
de cirurgias eletivas, exames complementares e consultas especializadas.  

•  Portaria GM/MS nº 2.625 de 21 de dezembro de 2023 que credencia o município a fazer jus a 
transferência do incentivo financeiro federal de custeio referente ao laboratório regional de prótese 
dentária no âmbito da atenção primária, e tem como objetivo primordial ampliar a oferta de próteses 
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dentárias de qualidade, promovendo a reabilitação protética, fonética, mastigatória e estética da 
população em território municipal, por meio do Sistema Único de Saúde.  

• Portaria GM/MS nº 2.831 de 28 de dezembro de 2023 que habilita o município de Lapão a 
receber o incentivo de implantação do Centro Psicossocial (CAPS). 

O Conselho Municipal de Saúde, após discussão e análise de todos os documentos e das 
necessidades de adequações apresentadas, aprovou a Planilha Referencial apresentada por esta 
Secretaria baseado A pesquisa de mercado foi através de pesquisa em editais de outros municípios 
para identificar valores, existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. Complementado a pesquisa com potenciais fornecedores. 
O valor de referência foi estipulado de acordo com o Manual de Orientações Pesquisa de Preços do 
Supremo Tribunal de Justiça, o cálculo do coeficiente de variação, até 25% será considerado o preço 
médio, acima de 25% o valor mediano. Para os itens com único orçamento, valor permanecerá. A 
aprovação está devidamente formalizada através da Resolução nº 02/2024 de 24 de janeiro de 2024. 

 

2.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Aceitação das condições estabelecidas no item 1.1 Planilha Referencial onde se estabelece 
valores e carga horária de serviços da área de saúde, elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde e 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde do Município de Lapão; 

2.2. Disponibilidade de saldo no item no qual a pessoa física ou jurídica deseja se credenciar; 

 
3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
Apresentar os seguintes documentos para Qualificação Técnica: 

4.1 Para prestadores médicos: 

• Comprovante de inscrição no Conselho do profissional que irão prestar o serviço; 

• Comprovante de Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para prestação de 
serviços que requeiram especialidades); 

4.2 Para prestadores odontólogos e/ou protéticos: 

• Comprovação de aptidão pertinente e compatível em características com o objeto, através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

•  Comprovante de inscrição no Conselho do profissional que irão prestar o serviço  

 

4. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PARA OS ITENS 2 a 6 

4.1 . CONDIÇÕES 
 
4.1.1. O quantitativo mensal de prótese será remunerado por produção de acordo com a programação 
estabelecida pela Coordenação Municipal de Saúde Bucal. 
 
4.1.2. Todas as próteses deverão ser desinfetadas e entregues acondicionadas em embalagens 
apropriadas, devidamente identificadas, sem violação, deterioração ou quaisquer outros fatores que 
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possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor 
no país, respeitando rigorosamente as normas técnicas e de biossegurança. 
 
4.1.3. O contratado terá a responsabilidade de reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo 
ou em parte, quaisquer próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem 
defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, por um período de garantia 
de 01 ano, sem ônus adicional para a Contratante, conforme prazos definidos; 
 
4.1.4. O contratado deverá respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, 
quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 
 
4.1.5. A fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, solicitar um exame do 
ensaio em laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um 
certificado de origem e qualidade, estando todas as despesas por conta da Contratada; 
 
4.1.6. A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as 
especificações deste edital e da proposta. É de responsabilidade da Contratada, substituir na execução 
dos serviços qualquer material impugnado no prazo máximo de 30 (trinta dias) úteis após o pedido de 
devolução da peça; 
 
4.1.7. Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos materiais ofertados na proposta, a 
Contratada deverá comunicar tal fato a Secretaria Municipal de Saúde, acompanhando de declaração da 
empresa fornecedora ou do próprio fabricante, de que não mais produz o objeto licitado, enviando amostra 
e documentos que se fizerem necessários do produto que pretende fornecer em substituição aquele 
inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua proposta, ficando a critério da 
Secretaria aceitá-lo ou não; 
 
4.1.8. O contratante deve assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses 
odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos 
mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas; 
 
4.1.9. Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa 
comprometer a perfeita execução dos serviços, a Secretaria poderá a pedido do prestador, autorizar a 
substituição do(s) produto(s) ou de materiais; 
 

4.2 ESPECIFICAÇÕES  

4.2.1 Para a confecção das próteses removível total e parcial as seguintes especificações serão 
necessárias: 

a) Confecção de moldeira individual em acrílico incolor, somente para as próteses totais;  

b) Confecção da base de prova em resina acrílica e plano de cera com cera fundida para registro de 
oclusão e dimensão vertical; 

c) Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo laboratório) apropriados para 
cada caso em particular; 

d) Os dentes de estoque deverão ter tripla prensagem; 
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e) Gengiva normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 

f) Palato incolor de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 

g) A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve ser feita com liga virgem 
de Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho solicitado pelo cirurgião dentista; 

h) Novo acabamento e polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para 
adaptação 

 

4.3 OBSERVAÇÕES 

4.3.1 O licitante será responsável pela base de prova, montagem dos dentes, ceroplastia, escultura, 
inclusão, prensagem com resina rósea, acabamento além de realização de esqueleto metálico e 
acrilização para PPR.  

4.3.2 Os dentes a serem utilizados nas próteses deverão ser elaborados com resina de alta 
densidade que ofereça maior estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade e maior dureza 
superficial; os dentes posteriores deverão ser em (3) camadas.  

4.3.3 A liga para realização de PPR deverá ser a base de Níquel Cromo (Cromo-Cobalto ) de ótima 
qualidade.  

4.3.4 A entrega da prótese dentária ou qualquer prova, deverá ser feita também na sede do 
Município. 

4.3.5 A Contratada deverá entregar a prótese pronta em no máximo 5 (cinco) dias, a contar da 
retirada da Prova de Dentes.  

4.3.6 O cirurgião-dentista das unidades de saúde da família rejeitará, no todo ou em parte, os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações aceitas.  

 
4.3.7 Os materiais necessários para moldagem e confecção das próteses é por conta do prestador de 
serviço 

4.3.8 O laboratório contratado deverá enviar à Secretaria Municipal de Saúde de Lapão até o dia 20 
(vinte) de cada mês o arquivo de produção (BPA – Individualizado) em formato digital, bem como o 
relatório de produção extraído do sistema BPA Magnético, para fins de conferência e processamento 
final junto ao Sistema SIASUS na Secretaria de Saúde. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO  

5.1. Executar os serviços nos exatos termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço, 
respeitando ainda as regras técnicas impostas aos profissionais da área de saúde humana; 

5.2. Caso o credenciado seja pessoa jurídica, a mesma será responsável, em relação aos seus 
empregados e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da execução dos instrumentos 
contratuais, tais como: salários, encargos sociais, transporte, alimentação, hospedagem e outros que 
venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento; 

5.3. Caso o credenciado seja pessoa física, a mesma será responsável, em relação a todas as 
despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais decorrentes do credenciamento; 
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5.4. Responder por quaisquer prejuízos que causar ao patrimônio do Município de Lapão ou a 
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

5.5. Manter durante toda a vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, todas as 
condições que ensejaram o credenciamento, em especial no tange à regularidade fiscal e capacidade 
técnica; 

 

5.6 Para o credenciado contratado para os itens 2 a 6: 
 
5.6.1. Entregar as próteses de acordo com as especificações do Edital, sendo que os itens que 
estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
 
5.6.2. O fornecedor se responsabilizará pela qualidade das próteses entregues, especialmente para 
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado ou por qualquer problema 
que seja detectado na falha de confecção das próteses e núcleos, com prazo de 30 (trinta) dias após 
devolução da peça. 
 
5.6.3.. Efetuar o transporte dos modelos para a confecção das próteses sem danificá-los. 
 
5.6.4. Efetuar o recolhimento das peças sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
semanalmente e de acordo com o cronograma efetuado pela unidade de saúde de referência. 
 
5.6.5. Para cada “Autorização” emitida pela secretaria de Saúde, o prestador deverá providenciar a 
entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e próteses parciais em até 5(cinco) dias úteis 
(ex. base de prova com plano de cera, montagem de dentes e acrilização). A armação metálica da 
prótese parcial removível poderá ser entregue em até 8(oito) dias, sendo que para a acrilização serão 
mantidos o prazo anterior de 5(cinco) dias úteis. Situações ocasionais em que o trabalho não possa ser 
entregue, o laboratório terá a obrigação de se justificar e avisar com até 48(quarenta e oito) horas de 
antecedência, para que o paciente possa ser remarcado e neste caso, um novo prazo será 
estabelecido. Estes atrasos serão tolerados a critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.6.6 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será mantido o prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 
 
5.6.7 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e quatro) horas após o 
recolhimento das peças pela contratada respeitando os prazos; 
 
5.6.8 Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio; 
 
5.6.9 A contratada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas no município nos seus 
diversos estágios e não finalizadas, devendo receber a partir das etapas a executar; 
 
5.6.8 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão do 
usuário a até o término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de seis 
meses); 
 
5.6.9 Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 
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5.6.10 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira adequada; 
 
5.6.11 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e 
adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de 
operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde e da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 
5.6.12 Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese fornecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde; (BPA Magnético ) 
 
5.6.13 Atender, durante a vigência do credenciamento, às necessidades de próteses dentárias do 
município; 
 
5.6.14 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 
Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa 
de prepostos ou estranhos; 
 
5.6.15 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o local 
determinado; 
 
5.6.16 Responsabilizar-se deslocamento necessários à execução dos procedimentos, de seu 
estabelecimento até o local determinado; 
 
5.6.17 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 
odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções 
resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus 
adicional para a Contratante, conforme prazos definidos; 
 
5.6.18 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas e 
de biossegurança; 
 
5.6.19 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses odontológicas, 
conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos mesmos, sob 
pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas;  
 
5.6.20 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e/ou acompanhar a 
execução dos serviços; 
 
5.6.21 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse 
solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 
 
5.6.22 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 
 
5.6.23 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 
entrega e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do SUS. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/


85
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 • ANO IX | N º 2004 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809      

Site: www.lapao.ba.gov.br                          

 

 
5.6.24 Quando da necessidade de informações ou dúvida referente a procedimentos a serem 
realizados, o fornecedor deverá entrar em contato com a Coordenação de Saúde Bucal ou cirurgiões 
dentistas nas respectivas unidades em que foram recolhidos os materiais; 
 
5.6.25 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da 
confecção das próteses; 
 
5.6.26 O prestador será responsável pela confecção laboratorial de todas as etapas das próteses totais 
e parciais removíveis e próteses fixas, incluindo moldeira individual, base de prova com plano de cera, 
em próteses removíveis e procedimentos pós ajuste clínico como acabamento e polimento em próteses 
removíveis e fixas e glaze em próteses fixas. 
 
5.6.27 Todos os materiais necessários para moldagem e confecção correrão à custa da contratada; 
 
5.6.28 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total responsabilidade 
da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, carga e 
descarga; 
 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do presente terão como base a seguinte dotação orçamentária: 
 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto credenciado. 

 

Ionara Dourado Carvalho Alves de Souza 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
VALOR 

ESTIMADO 

4.01.01 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada 
em Saúde 

33.90.36.00 
1 500 1002 R$ 35.450,00 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada 
em Saúde 

1 600 0000 R$ 103.520,04 

4.01.01 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada 
em Saúde 

33.90.39.00 
1 500 1002 R$ 55.450,00 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada 
em Saúde 1 600 0000 R$ 205.280,04 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 (Nome da empresa) 
___________________________________________________________CNPJ__________________________________
_____________________________________Sediada na 
_________________________________________________________________________________________________
____________________________________________,declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Credenciamento n° 0XX/2024, , ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
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Localidade e data: 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(carimbo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Papel timbrado da empresa. 
 
 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma 
restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada 

declaração, além de juntar o documento com restrição no envelope de habilitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  
(Papel timbrado da empresa) 

Ao Município de XXXXXXXXX 
 

 
Ref.: Licitação na modalidade Credenciamento nº 0...../2024(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº 
------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP------
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--------Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital do Credenciamento nº 0...../2024.DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, com redação determinada 
pela Lei nº 9.854/1999.  

 
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo municipal exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90). 

 
Local e data  

  
Assinatura do representante legal  

CPF:  
Carimbo de CNPJ da empresa:  

 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
 
A empresa _______________, CNPJ ___________, sediada na rua ______, bairro __________, cidade __________, 
neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o nº 
______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da 
matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos a habilitação para este certame licitatório no Município de Lapão – Credenciamento nº 0...../2024.  
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(devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante). 
 

 
 
 

Local e data  
 

Assinatura do representante legal  
CPF:  

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PCD E REABILITADOS DA 
PREVIDÊNCIA 

 
 
 
 
 

Nome completo: _____________________________________________________  RG nº:_______ 
______________________________CPFnº_______________________________ Representante da 
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Empresa_____________________CNPJ Nº __________________, DECLARO, sob as penas da lei o devido 
cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
 
 
(Local e data). _________________________________  
 
 
 
 
 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, (Bairro/Cidade), por 
intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, 
que: 
 
  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 
incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a 
X, da mesma Lei 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Localidade e data: ____________ 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo) 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 
 
 
À  
Prefeitura Municipal de Lapão/BA  
Credenciamento nº: XXX/2024  
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A empresa [nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço completo], inscrita no 
CNPJ sob o n.º [XXXXXXXXXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade n.º [XXXXXXXXXX], inscrito no CPF sob o n.º [XXXXXXXXXX], DECLARA, sob as penalidades da 
lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 
 

Credenciamento: 002/2024 
Processo Administrativo: 047/2024 
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica interessada em prestar serviços de hospedagem (hotelaria e pousada) 
com café da manhã, para atender a demanda do Município de Lapão. 
 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
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Endereço: 
Telefone: 
 
Venho requer a inscrição no CREDENCIAMENTO conforme a tabela abaixo:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

      
      

VALOR TOTAL R$  
 
 
 
DADOS COMPLEMENTARES: 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
Banco:____________________Agência:______Conta Corrente:_____________ 
 
 
 

__________________, ____ de ________________ de 2024. 
 
 

 

________________________ 
(assinatura do representante legal solicitante e Carimbo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .........../........... 
CREDENCIAMENTO Nº.........../........... 

MINUTA  TERMO CONTRATO Nº ......../......... 
 

O MUNICÍPIO DE LAPÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 13.891.528/0001-
40, com sede na Av. Justiniano de Castro Dourado 135, Bloco C – Centro Administrativo, Lapão/BA, 
neste ato, representado por seu Prefeito, Sr..............................., matricula funcional nº ............... doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, de outro lado ................................., C.N.P.J n° 
..............................., pessoa jurídica, com sede na rua ..........................., cidade de ...................., , neste ato 
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representada pelo Sr.(a)....................................., RG ..... e CPF ............, a seguir denominada de CONTRATADA, 
pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Credenciamento nº 0xx/2024, a qual rege-se 
pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, e suas alterações, bem como no Decreto Municipal n.º 
223/2023, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e acordado as 
seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1. O objeto deste é a contratação de ....................................................................., de acordo com a tabela 
anexa ao presente, em estrita observância ao contido e especificado na documentação levada a efeito pelo 
Credenciamento nº. 0xx/2024. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

      
      

VALOR TOTAL R$  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
 
2.1. O prazo de vigência deste contrato é de ....... de ........... de 2024 à ...... de ............. de 2024. 
2.2. Os prazos de início da prestação de serviços do objeto contratual, de sua conclusão e de entrega, admitem 
prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na 
conformidade do disposto Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, e serão instrumentalizados por 
termo aditivo. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

3.1. Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições estipuladas neste 
instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ ________ (_________), 
provenientes dos serviços constantes deste instrumento. 
 

Parágrafo Primeiro: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no 
prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta 
corrente em nome da fornecedora/prestadora, na instituição bancária apontada pela mesma.  
Parágrafo Segundo: Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal localizada na Av. 
Justiniano de Castro Dourado, 135 - Bloco B - Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura de acordo com a 
respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de LAPÃO e conter o número da 
ordem de fornecimento correspondente. 
Parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
*  Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, em vigor;  
* Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
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* Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade. 
* Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) dentro de seu 
período de validade. 
* Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
Parágrafo Quarto: O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral 
nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 
2023, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de 
retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente ao serviço/fornecimento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato 
correrão por conta dos recursos apontados abaixo 
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 
Xxxx Xxxxxxx Xxxxxx Xxxx XX 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
5.1. Durante a vigência deste contrato, a contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação exigidas 
para a celebração do mesmo; 
5.2. Quando emitir a solicitação do serviço, a Secretaria de Administração informará ao Contratado, o número de 
hóspedes, as datas e os horários, em que os serviços serão executados. Bem como outras condições necessárias a 
execução dos mesmos. As ordens de serviços deverão emitidas com no mínimo de 02 (dois) dias de antecedência da 
data programada para execução dos serviços. 
 
5.3. É vedado: 
 
a) Transferir os direitos e obrigações constantes neste contrato. 
b) Os serviços somente serão prestados mediante apresentação da solicitação de despesas de serviço expedida pela 
Secretaria solicitante do Município de Lapão-Ba, juntamente com o documento de identificação; 
c) O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços, podendo o presente 
contrato vir a ser rescindido se caracterizada a prestação de serviço considerada de má qualidade, mediante 
processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da produção da ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
6.1. O contratante, através de servidor(a) designado(a) pela Secretaria Municipal, realizará a fiscalização 
permanente dos serviços objeto deste contrato, podendo aplicar as sanções aqui previstas, desde que 
respeitada garantia do contraditório e da produção da ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OUTRAS OBRIGAÇÕES: 
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7.1. O CONTRATADO ainda se obriga a: 
 
a) Manter sempre atualizado os seus dados junto ao Setor competente; 
b) Realizar os serviços mantendo sempre a qualidade dos mesmos; 
c) Os serviços prestados inadequadamente, o contratado terá o prazo máximo de 12 horas, para correção; 
d) Manter cadastro dos hóspedes, assim como relatórios individualizados por tipo de serviços realizado que 
permitam o acompanhamento, supervisão e controle dos serviços; 
e) Retificar, sem ônus para o CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que mereçam reparação; 
f) Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação prevista no edital; 
g) A empresa contratada deverá notificar o contratante de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial 
ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
h) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus empregados; 
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 
j) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre outros; 
k) Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar todos os informes e 
esclarecimentos solicitados, por escrito; 
l) Utilizar apenas profissionais habilitados para a realização dos serviços; 
m) Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização do serviço. 
n) A contratada deverá informar a contratante dados dos hospedes como: RG, CPF e Nome completo. 
o) A contratada deverá servir café da manhã com qualidade, para todos os hóspedes, com custo já incluso na diária.    
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
 
8.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas derivadas da prestação de 
serviço, ficando assegurado a CONTRATANTE o direito de regresso. 
a) A responsabilidade civil das partes, decorrente da prestação dos serviços, regular-se-á pelo disposto nos artigos 
927 a 954 da Lei 10.406/02 – Código Civil Brasileiro. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO DESCREDENCIAMENTO: 
 

9.1.A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 dia; 
9.2.O contratante pode a qualquer momento, descredenciar a contratada, garantida a defesa prévia, se: 

 
a) A contratada se recusar, por 2 (duas) vezes, a disponibilizar as vagas nos termos deste edital; 
b) Constatar insatisfeita a qualidade do serviço prestado, inexatidão de declarações, documentos ou 
verificar qualquer irregularidade na execução do serviço; 
c) Decorrer em sanção aplicada no contrato; 
d) O ato de descredenciamento implica a suspensão dos serviços de que trata este edital, a empresa 

descredenciada, enquanto durar seus efeitos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa de 2% (dois por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a cumprir com as 
obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data da sua liquidação através do mesmo 
índice de correção monetária utilizado para os serviços públicos municipais; 
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
10.1.4. Poderão ser declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 9.1.3; 
10.1.5. As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste edital poderão ser aplicadas juntamente com a 
do 9.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.2. A sanção estabelecida no item 9.1.4 deste edital é de competência exclusiva do(a) Secretário(a) 
Municipal de Administração, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1. A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em parte. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 
12.1. O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 
13.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente contrato, pela inobservância 
das previsões legais contidas nos conforme Art. 15 e 16, do Decreto Municipal 223/2023. 
13.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, conforme dispõe conforme Art. 15 e 16, do Decreto Municipal 223/2023 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA ALTERAÇÃO: 
14.1. Este Instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados na Lei Federal nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 
15.1. A execução deste instrumento, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelo disposto na Lei 
14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n.º 223/2023 que prevê o Credenciamento, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021, do mesmo diploma legal; 
15.2. Este contrato está vinculado Credenciamento n.º 0xx/2024 e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
 
16.1. Fica eleita a Comarca de Lapão/BA como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
 
16.2. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02(Duas) vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito na presença de duas testemunhas. 
 

LAPÃO,....... de ........................... de 2024. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE LAPÃO 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
CONTRATANTE 

 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº 
CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
Nome:_______________________ 
CPF: ________________________ 
 
Nome:_______________________ 
CPF: ________________________ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
 
16.1. Fica eleita a Comarca de Lapão/BA como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
 
16.2. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02(Duas) vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito na presença de duas testemunhas. 
 

LAPÃO,....... de ........................... de 2024. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE LAPÃO 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
CONTRATANTE 

 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº 
CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
Nome:_______________________ 
CPF: ________________________ 
 
Nome:_______________________ 
CPF: ________________________ 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00042/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:52 horas do dia 07 de março de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. MARCIO ANTONIO MESSIAS DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 405/2023,
Pregão nº 00042/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Armário vitrine
Descrição Complementar: Armário Vitrine Material: Cantoneira Chapa Aço, Esmaltado , Material Prateleiras: 4
Prateleiras Vidro C/ 5mm Espessura , Tipo Fechadura: Fechadura Comum , Altura: 1,65 M, Largura: 0,65 M, Profundidade:
0,40 M, Características Adicionais: 1 Porta, Laterais De Vidro
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.202,9500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E ,
pelo melhor lance de R$ 1.023,9100 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:04 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: OKEY-MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS

IMPORTACOES E, CNPJ/CPF: 11.311.773/0001-05, Melhor lance: R$
1.023,9100

Homologado 07/03/2024
10:57:43

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 2
Descrição: Balança eletrônica
Descrição Complementar: Balança Eletrônica Capacidade Pesagem: Mínimo De 15 KG, Voltagem: Bivolt V,
Características Adicionais: Função Tara, Display Com Função Dupla , Tipo: Bancada , Número Dígitos: 6 , Tipo Painel: Lcd
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 783,8500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA , pelo melhor lance de R$ 648,0000 e a quantidade de 5
Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 29/02/2024
09:37:54 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: YAGO VIEIRA
DELFANTE DE SOUSA LTDA, CNPJ/CPF: 34.909.753/0001-36, Melhor

lance: R$ 648,0000, Motivo: Adjudicar.
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Homologado 07/03/2024
10:52:03

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 3
Descrição: Balança eletrônica
Descrição Complementar: Balança Eletrônica Capacidade Pesagem: 200 KG, Voltagem: 110/220 V, Tipo: Digital ,
Dimensões: Cerca 90 X 50 CM, Material: Chapa De Aço
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.638,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.240,0000 e a
quantidade de 5 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:05 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: K.C.R.S. COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 21.971.041/0001-03, Melhor

lance: R$ 1.240,0000

Homologado 07/03/2024
10:57:53

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 4
Descrição: Bicicleta ergométrica
Descrição Complementar: Bicicleta Ergométrica Tipo: Cicloergômetro Computadorizado , Modelo: Profissional ,
Capacidade Máxima: 140 KG, Funções Painel: Protocolos, Programas Pré-Estabelecido, Software , Tipo Guidon: Assento E
Guidon Reguláveis , Características Adicionais: Controle Computador Externo, Conexão Bidirecional , Rotação Máxima: 5 A
100 RPM, Voltagem: 110/220
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.643,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.451,0000 , com valor
negociado a R$ 1.643,0000 e a quantidade de 1 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:06 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: YAGO VIEIRA DELFANTE
DE SOUSA LTDA, CNPJ/CPF: 34.909.753/0001-36, Melhor lance: R$

2.451,0000, Valor Negociado: R$ 1.643,0000

Homologado 07/03/2024
10:58:05

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA

SILVA

Item: 5
Descrição: Cadeira de rodas
Descrição Complementar: Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento: Manual , Tipo Construtivo: Estrutura Rígida ,
Acabamento Estrutura: Revestimento Termoplástico , Tipo Uso: Locomoção , Tipo Encosto: Apoio Cabeça, Braços, Pés E
Encosto Ajustável , Acabamento Do Encosto E Assento: Estofada , Tipo De Pneu: 4 Rodízios Cerca 5" , Tipo Freio: C/ Freio
, Características Adicionais: Altura Regulável , Acessórios: Suporte De Soro , Tipo De Amortecedor: Ajuste Pneumático
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.142,6300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 680,0000 e a quantidade de 10 Unidade .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:07 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LONDRIHOSP
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES

LTDA, CNPJ/CPF: 42.650.279/0001-07, Melhor lance: R$ 680,0000

Homologado 07/03/2024
10:58:06

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 6
Descrição: Compressor de ar odontológico
Descrição Complementar: Compressor De Ar Odontológico Capacidade Reservatório: Volume Interno Até 40 L,
Características Adicionais: Isento Óleo, Tanque Pintura Interna Anticorrosiva , Voltagem: 220 V , Componente Adicional:
Válvula De Segurança, Manômetro, Dreno P/ Água , Componentes Adicionais: Caixa Acústica
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.150,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA , pelo melhor
lance de R$ 1.600,0000 e a quantidade de 2 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:08 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SUL SERVICES
COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA,

CNPJ/CPF: 04.648.801/0001-19, Melhor lance: R$ 1.600,0000

Homologado 07/03/2024
10:58:22

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 7
Descrição: Suporte uso hospitalar
Descrição Complementar: Suporte Uso Hospitalar Aplicação: P/ Desfibrilador Externo Automático - Dea , Material:
Metálico E Acrílico , Modelo: Tipo Caixa Fechada, De Parede , Característica Adicional: C/ Alarme E Trava , Dimensões:
Cerca De 20 X 35 X 40 C
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 7.800,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: CMOS DRAKE S.A , pelo melhor lance de R$ 7.999,9500 , com valor negociado a R$ 7.750,0000 e
a quantidade de 2 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:09 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CMOS DRAKE S.A,
CNPJ/CPF: 03.620.716/0001-80, Melhor lance: R$ 7.999,9500, Valor

Negociado: R$ 7.750,0000

Homologado 07/03/2024
10:58:37

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 8
Descrição: Destilador água
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Descrição Complementar: Destilador Água Capacidade: 4 L/H, Voltagem: 127/220 V, Características Adicionais:
Potência 550 W / Dimensões Aproximadas 27x33x2,60 , Aplicação: Uso Odontológico , Material: Aço Inoxidável
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.478,7200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA , pelo melhor lance de R$ 560,0000 e a
quantidade de 9 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:10 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PIETRA ODONTO
IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 28.877.319/0001-

19, Melhor lance: R$ 560,0000

Homologado 07/03/2024
10:58:38

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 9
Descrição: Divã clínico
Descrição Complementar: Divã Clínico Material Estrutura: Madeira , Comprimento: 1,90 M, Largura: 0,65 M,
Características Adicionais: Armário Com Prateleira, Gaveteiro, Portas , Revestimento: Revestido Em Courvin , Acessórios:
Cabeceira Regulável
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 586,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

14/12/2023
15:20:40 - Item cancelado no julgamento. Motivo: ITEM

FRACASSADO

Homologado 07/03/2024
10:52:16

MARCIO ANTONIO MESSIAS
DA SILVA

Item: 10
Descrição: Escada hospitalar
Descrição Complementar: Escada Hospitalar Material: Estrutura Em Aço Inoxidável , Número Degraus: 2 Degraus ,
Revestimento Degraus: Antiderrapante Em Alumínio , Características Adicionais: Pés Com Ponteira De Borracha
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 138,9500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E ,
pelo melhor lance de R$ 89,0000 e a quantidade de 50 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:11 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: OKEY-MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS

IMPORTACOES E, CNPJ/CPF: 11.311.773/0001-05, Melhor lance: R$
89,0000

Homologado 07/03/2024
10:58:51

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA
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Item: 11
Descrição: Escada hospitalar
Descrição Complementar: Escada Hospitalar Material: Madeira Padrão Marfim , Número Degraus: 3 Degraus ,
Revestimento Degraus: Piso Madeira Revestido Borracha Antiderrapante , Tipo Degraus: Fixo , Tipo: De Canto Com Rampa
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.890,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.800,0000 e a quantidade de
1 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:12 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: YAGO VIEIRA
DELFANTE DE SOUSA LTDA, CNPJ/CPF: 34.909.753/0001-36, Melhor

lance: R$ 2.800,0000

Homologado 07/03/2024
10:59:05

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 12
Descrição: Foco
Descrição Complementar: Foco Tipo: Cirúrgico De Teto , Cúpula: 2 Cúpulas , Lâmpada / Vida Útil: Led Mín 50.000 H ,
Luminosidade: Cerca De 120.000 E 160.000 Lux , Articulação: Cúpulas E Braços Articuláveis , Adicional 1: C/ Ajuste
Sombra, Diâmetro Luz E Dimmer , Adicional 3: C/ Bateria
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 469,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA , pelo melhor lance de R$ 191,5300 e a quantidade de 5
Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:12 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. RIBEIRO
COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ/CPF: 84.972.926/0001-39,

Melhor lance: R$ 191,5300

Homologado 07/03/2024
10:59:17

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 13
Descrição: Conjunto acadêmico
Descrição Complementar: Conjunto Acadêmico Uso Odontológico Componente: Alta Rotação, Rolamento Aço
Inoxidável, 400.00 Rpm , Características Adicionais: 3 Furos, Saca Broca, Cabeça Padrão , Componentes 1: Micromotor,
Contra Ângulo, Peça Reta , Característica Peças De Baixa Rotação: Transmissão 1:1, C/ Refrigeração Externa , Tipo
Encaixe: Conexão Borden (2 Furos) , Apresentação: Estojo, Conjunto Completo , Acessórios: Óleo Lubrificante
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.700,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.290,0000 , com valor
negociado a R$ 1.700,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
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Volta de
fase

19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 29/02/2024
09:38:19 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: YAGO VIEIRA DELFANTE
DE SOUSA LTDA, CNPJ/CPF: 34.909.753/0001-36, Melhor lance: R$

2.290,0000, Valor Negociado: R$ 1.700,0000, Motivo: Adjudicar.

Homologado 07/03/2024
10:52:18

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 14
Descrição: Maca de resgate
Descrição Complementar: Maca De Resgate Material: Polietileno , Tipo: Prancha , Tamanho: Adulto M, Largura: Cerca
De 0,65 M, Capacidade De Carga: Até 300 K
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.119,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.000,0000 e a quantidade de
3 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:13 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: YAGO VIEIRA
DELFANTE DE SOUSA LTDA, CNPJ/CPF: 34.909.753/0001-36, Melhor

lance: R$ 4.000,0000

Homologado 07/03/2024
10:59:28

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 15
Descrição: Conjunto Mesas Escritório
Descrição Complementar: Conjunto Mesas Escritório Material: Madeira Mdf , Revestimento: Laminado Melamínico De
Baixa Pressão , Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Em "L" , Comprimento Mesa Auxiliar: 1,80 M, Largura Mesa Auxiliar:
1,60 M, Altura: 0,85 M, Características Adicionais: Calha E Caixa De Tomada , Comprimento Mesa Principal: 1,80 M,
Largura Mesa Principal: 1,60
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 438,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: STOKMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 309,9500 e a quantidade de
10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:14 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: STOKMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 32.597.474/0001-59,

Melhor lance: R$ 309,9500

Homologado 07/03/2024
10:59:39

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 16
Descrição: Mesa de mayo
Descrição Complementar: Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox , Altura: Altura Regulável Borboleta
Aço Inox , Componentes: Bandeja Aço Inox 58 X 48cm , Outros Componentes: Base Aço Inox Tipo Garfo Com 2 Rodízios
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade
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Valor Estimado: R$ 287,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E ,
pelo melhor lance de R$ 204,1700 e a quantidade de 7 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:15 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: OKEY-MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS

IMPORTACOES E, CNPJ/CPF: 11.311.773/0001-05, Melhor lance: R$
204,1700

Homologado 07/03/2024
10:59:51

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 17
Descrição: Mesa ginecológica
Descrição Complementar: Mesa Ginecológica Estrutura: Tubo Aço , Material Leito: Chapa Aço Inox, Estofado Em
Courvin , Tipo Movimento: Leito Com Três Seções Móveis Com Regulagem , Características Adicionais: Balde Aço Inox ,
Material Porta-Coxa: Porta-Coxas Estofado , Componentes Adicionais: Gaveta Em Aço Inox
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.689,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E ,
pelo melhor lance de R$ 878,6400 e a quantidade de 4 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:16 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: OKEY-MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS

IMPORTACOES E, CNPJ/CPF: 11.311.773/0001-05, Melhor lance: R$
878,6400

Homologado 07/03/2024
11:00:03

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 18
Descrição: Cadeira clínica
Descrição Complementar: Cadeira Clínica Aplicação: Odontologia , Material: Tubo De Aço , Acabamento Da Estrutura:
Pintura Eletrostática Em Epóxi , Tipo De Assento: Assento Giratório E Altura Regulável , Acabamento Do Assento:
Poliuretano Injetado, Pvc Laminado Sem Costura , Tipo De Pés: Com 5 Rodizíos , Acionamento: A Gás , Inclinação
Encosto: Encosto Regulagem Horizontal
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 605,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E ,
pelo melhor lance de R$ 350,0000 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:17

- Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: OKEY-MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS
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IMPORTACOES E, CNPJ/CPF: 11.311.773/0001-05, Melhor lance: R$
350,0000

Homologado 07/03/2024
11:00:25

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 19
Descrição: Nebulizador
Descrição Complementar: Nebulizador Formato: Tubos Concêntricos , Características Adicionais: Peça De Espectrômetro
De Massa C/ Plasma Indutiva , Aplicação: Laboratorial , Material: Polímero
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.127,3900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.470,0000 e a
quantidade de 12 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:18 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ASCLEPIOS
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 33.068.320/0001-

32, Melhor lance: R$ 1.470,0000

Homologado 07/03/2024
11:00:40

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 20
Descrição: Negatoscópio
Descrição Complementar: Negatoscópio Material Estrutura: Chapa Aço , Material Visor: Visor Acrílico , Características
Adicionais: Iluminação Em Led , Adicional: Fixação Por Ímã , Dimensões: Cerca De 400 X 500 X 7 M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 442,9100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E ,
pelo melhor lance de R$ 285,8100 e a quantidade de 5 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:19 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: OKEY-MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS

IMPORTACOES E, CNPJ/CPF: 11.311.773/0001-05, Melhor lance: R$
285,8100

Homologado 07/03/2024
11:00:54

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 21
Descrição: Selador,encartuchador,incapsulador-peça,acessório
Descrição Complementar: Selador/Encartuchador/Incapsulador-Peça/Acessório Tipo: Resistência Tubular 220w 220v ,
Aplicação: Seladora Hospitalar Odontobras
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.315,3800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado
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Adjudicado para: V. S. COSTA & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.550,0000 e a quantidade de 2 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:20 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: V. S. COSTA & CIA

LTDA, CNPJ/CPF: 05.286.960/0001-83, Melhor lance: R$ 1.550,0000

Homologado 07/03/2024
11:01:07

MARCIO ANTONIO
MESSIAS DA SILVA

Item: 22
Descrição: Seladora elétrica
Descrição Complementar: Seladora Elétrica Tipo: Bancada , Aplicação: Distribuir E Selar Amostra Água , Capacidade:
100ml Por Carga , Características Adicionais: Eletrônica , Voltagem: 115/220
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 600,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,05 %
Situação: Homologado

Adjudicado para: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA , pelo
melhor lance de R$ 200,0000 e a quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:21 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LONDRIHOSP
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES

LTDA, CNPJ/CPF: 42.650.279/0001-07, Melhor lance: R$ 200,0000

Homologado 07/03/2024
11:01:19

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 23
Descrição: Suporte para soro
Descrição Complementar: Suporte Para Soro Material: Aço Inoxidável , Tipo: Portátil E Altura Regulável , Rodízios: Com
Rodízios , Ganchos: 2 Ganchos
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 325,5900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Homologado

Adjudicado para: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E ,
pelo melhor lance de R$ 170,0200 e a quantidade de 20 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações
Volta de

fase
19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Adjudicado 07/03/2024
10:56:22 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: OKEY-MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS

IMPORTACOES E, CNPJ/CPF: 11.311.773/0001-05, Melhor lance: R$
170,0200

Homologado 07/03/2024
11:01:33

MARCIO
ANTONIO

MESSIAS DA
SILVA

Item: 24
Descrição: Equipamento odontológico
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Descrição Complementar: Equipamento Odontológico Tipo: Jato Bicarbonato E Ultrassom , Aspecto Físico: Motor De
Bancada , Material Corpo: Plástico Abs , Indicação: Profilaxia / Periodontia , Fonte: Eletro-Pneumático , Instalação: Bivolt ,
Componentes Adicionais: Reservatório Pó, Ponteira Removível Autoclavável , Componentes: 2 Peças De Mão, 3 Ponteiras,
Pedal
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.950,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Volta de fase 19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Cancelado no
julgamento

05/02/2024
09:57:08 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Não há

remanescentes.

Homologado 07/03/2024
10:52:31

MARCIO ANTONIO MESSIAS
DA SILVA

Fim do documento

Descrição Complementar: Equipamento Odontológico Tipo: Jato Bicarbonato E Ultrassom , Aspecto Físico: Motor De
Bancada , Material Corpo: Plástico Abs , Indicação: Profilaxia / Periodontia , Fonte: Eletro-Pneumático , Instalação: Bivolt ,
Componentes Adicionais: Reservatório Pó, Ponteira Removível Autoclavável , Componentes: 2 Peças De Mão, 3 Ponteiras,
Pedal
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.950,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,05
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Volta de fase 19/12/2023
16:08:38 - Volta de Fase para Habilitação

Cancelado no
julgamento

05/02/2024
09:57:08 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Não há

remanescentes.

Homologado 07/03/2024
10:52:31

MARCIO ANTONIO MESSIAS
DA SILVA

Fim do documento
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Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro S/N. 

FONE: (74) 3657 – 1437  

CNPJ: 15.448.570/0001-16 

E-mail: semas@lapao.ba.gov.br  

 

 
 

CONVOCAÇÃO Nº 012 - PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO, através da Comissão do Processo Seletivo da 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (Unidade de Abrigo Regional de Criança e Adolescente – 
Lapão/BA) designada pelo DECRETO Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2023, 
CONVOCA OS CLASSIFICADOS EM CADASTRO RESERVA NOS CARGOS 
ABAIXO MENCIONADO, para a assinatura do instrumento contratual na data de 
08/03/2024 (SEXTA-FEIRA), às 09:00h, os na sala de reuniões da Secretaria de 
Assistência Social – Av. Nove de Maio – S/N, MUNIDOS dos seguintes 
documentos:   
 
 

“8.2. No ato da contratação o candidato habilitado deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor, e registro no 
PIS/PASEP; 
b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
para comprovação da experiência profissional, conforme 
informado na Ficha de Inscrição Obrigatória; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes, se 
houver; 
d) Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo 
masculino até os 45 (quarenta e cinco) nos de idade; 
e) Número de conta corrente;  
f) Cópia de comprovante de residência; 
8.3 O candidato que, na data da contratação, não reunir os 
documentos requisitados e enumerados acima, perderá o direito 
ao ingresso na referida Função Temporária.”   
 
 

Em tempo, informa que o não comparecimento do (a) candidato(a) será considerado 
desistência. 
 
Lapão/BA, 07 de março de 2024. 
 
 
 

GARDÊNIA DE SOUZA BARRETO ALMEIDA  
Presidente da Comissão 

DECRETO Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
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Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro S/N. 

FONE: (74) 3657 – 1437  

CNPJ: 15.448.570/0001-16 

E-mail: semas@lapao.ba.gov.br  

 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
 
 
 

CÓDIGO: AS003 

CUIDADOR (A) – Regime de plantão / Unidade de Acolhimento Regional para Crianças e Adolescente 

ORDEM NOME DO CANDIDATO 

1 Nubia Batista Gomes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GARDÊNIA DE SOUZA BARRETO ALMEIDA  
Presidente da Comissão 

DECRETO Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
 

 

 

 

 

 

 
Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro S/N. 

FONE: (74) 3657 – 1437  

CNPJ: 15.448.570/0001-16 

E-mail: semas@lapao.ba.gov.br  

 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
 
 
 

CÓDIGO: AS003 

CUIDADOR (A) – Regime de plantão / Unidade de Acolhimento Regional para Crianças e Adolescente 

ORDEM NOME DO CANDIDATO 

1 Nubia Batista Gomes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GARDÊNIA DE SOUZA BARRETO ALMEIDA  
Presidente da Comissão 

DECRETO Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2023 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 

Fone: (74) 3657-1010 CNPJ 13.891.528/0001-40 

  www.lapao.ba.gov.br 

1 

 
EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 03/2023 

PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE AGENTE DE SERVIÇOS, GUARDA,  
MOTORISTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR, 
AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE E AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
 
A Comissão do Processo Seletivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, designada 
pelo Decreto N° 203 de 10 de novembro de 2023, conforme exigência do EDITAL DA SELEÇÃO 
PÚBLICA Nº 03/2023, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONVOCA O(S) CANDIDATO(S) APROVADOS MENCIONADO(S), DOS CÓDIGOS ABAIXO INDICADOS, 
para a assinatura do instrumento contratual no dia 08/03/2024 (SEXTA-FEIRA) das 8h às 12h:00min 
e de 14:00 as 16:00. na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CULTURA, situada na Avenida 
Justiniano de Castro Dourado, bloco “A”, s/n, Centro Administrativo, Lapão-BA, MUNIDO(S) dos 
seguintes documentos: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lapão/Bahia, 08 março de 2024. 
 
 

ANA PATRÍCIA SATURNINO DA SILVA  
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO N° 203 10 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

a. Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor; 

b. Registro no PIS/PASEP/NIT; 

c. Comprovante de escolaridade; 

d. Cópia do CPF e RG dos dependentes, se houver; 

e. Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino até 
os 45 (quarenta e cinco) anos de idade; 

f. Número de Conta Corrente do Banco do Brasil ou Bradesco;  

g. Cópia de comprovante de residência; 

h. 1 foto ¾; 

i. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitido pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública disponível no endereço eletrônico: 
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao. 
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VAGAS DESTINADAS PARA AGENTE DE SERVIÇO 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
CÓDIGO: 10 AGENTE DE SERVIÇO LAGEDO DO PAU D’ARCO 
  

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 
EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 
QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 

TOTAL SITUAÇÃO 

10.  MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 08/05/1982 - - - CLASSIFICADO (A) CR* 
 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
CÓDIGO: 12 AGENTE DE SERVIÇO LAGEDO DE EURÍPEDES  
                    

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 
EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 
QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 

TOTAL SITUAÇÃO 

4. SANDRA DE JESUS DA SILVA OLIVEIRA 25/12/1983 - - - CLASSIFICADO(A) 

 

 

VAGAS DESTINADAS PARA O CARGO DE GUARDA 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO: 22 GUARDA AGUADA NOVA 
 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

8. DOMINGOS NEVES DA SILVA 01/12/1968 5,5 - 5,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

 

VAGAS DESTINADAS AO PRIMEIRO EMPREGO 

CÓDIGO 22:  GUARDA AGUADA NOVA 
 

Nº NOME DATA DE NASC. 
MÉDIA FINAL DO 

HISTÓRICO ESCOLAR 
SITUAÇÃO 

2. WEBERSON OLIVEIRA DOS SANTOS 20/06/2002 6,03 CLASSIFICADO (A) 



113
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 • ANO IX | N º 2004 EDITAIS
 

 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 

Fone: (74) 3657-1010 CNPJ 13.891.528/0001-40 

  www.lapao.ba.gov.br 

3 

 

 

VAGAS DESTINADAS A AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 40: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE - SEDE 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

21. CLARISSE SOUZA DE ARAUJO  05/03/2004 8,5 4,0 12,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

22. FABIELE DE JESUS SILVA  27/02/1997 7,0 4,0 11,0 CLASSIFICADO (A) 

23. VALERIA MATOS DE CASTRO 13/06/1978 5,5 4,0 9,5 CLASSIFICADO (A) 

 

VAGAS DETINADAS AO PRIMEIRO EMPREGO  

CÓDIGO 40: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – SEDE 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

MEDIA FINAL DO 

HISTORICO ESCOLAR 
SITUAÇÃO 

5. ESTEFANY VILELA DOURADO SOUZA 08/03/2005 6,30 CLASSIFICADO (A) CR* 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 41: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE - TANQUINHO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

4. MAIARA MALAQUIAS DE LIMA 22/03/1991 3,5 - 3,5 CLASSIFICADO (A) CR* 
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VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 42: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – BELO CAMPO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

4. TAISE DOURADO DOS SANTOS  16/01/1989 8,5 - 8,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

 

VAGAS DETINADAS AO PRIMEIRO EMPREGO  

CÓDIGO 42: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – BELO CAMPO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

MEDIA FINAL DO 

HISTORICO ESCOLAR 
SITUAÇÃO 

1.  LUZINARA RIBEIRO ROSA 08/09/2003 6,60 CLASSIFICADO (A) CR* 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 44: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – LAGEADO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

4. DENISE CONCEIÇÃO DE SOUZA 06/10/2000 8,5 - 8,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

5. ELINALVA OLIVEIRA LIMA 30/09/1991 - - - CLASSIFICADO (A) CR* 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 45: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – AGUADA NOVA 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

8. SUELITA RITA DE OLIVEIRA SANTOS 10/03/1978 13,0 4,0 17,0 CLASSIFICADO (A) CR* 
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VAGAS DETINADAS AO PRIMEIRO EMPREGO  

CÓDIGO 45: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – AGUADA NOVA 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

MEDIA FINAL DO 

HISTORICO ESCOLAR 
SITUAÇÃO 

2. CELINY MARIANY SOUZA DOS ANJOS 29/03/2005 7,42 CLASSIFICADO (A) 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 46: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – LAGOA DE GAUDÊNCIO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

4. ADELICIA RODRIGUES DE SOUZA  17/11/2001 9,0 4,5 13,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

5. DIRCE PEREIRA ROZA 02/07/1990 3,5 5,0 8,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

 

VAGAS DETINADAS AO PRIMEIRO EMPREGO  

CÓDIGO 46: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – LAGOA DE GAUDÊNCIO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

MEDIA FINAL DO 

HISTORICO ESCOLAR 
SITUAÇÃO 

1.  ADRIELE AQUINO DOS SANTOS  01/12/2005 7,50 CLASSIFICADO (A) CR* 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 48: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – LAGEDO DE PAU D´ARCO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

4. GILVANA OLIVEIA DE SOUZA 28/06/2000 4,0 4,5 8,5 CLASSIFICADO (A) CR* 
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VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 49: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – CASAL I 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

2.  QUELIANDRA DOS SANTOS FERREIRA  05/09/2000 5,5 1,0 6,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 51: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE – RODAGEM 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

5. ADAILZA DE SOUZA SANTOS 20/05/1996 4,5 7,0 11,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

 

 

VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 54: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA - SEDE 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

19. JULIANA REGINA SILVA DOS SANTOS 05/03/1999 - 2,5 2,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

20 ELIETE SILVA  30/10/1974 - 2,0 2,0 CLASSIFICADO (A) CR* 

21 HELIANA ROSA BARRETO 23/03/1972 - - - CLASSIFICADO (A) CR* 

22 
SILVANA RODRIGUES SANTANA DA 

SILVA  
26/07/1972 - - - CLASSIFICADO (A) CR* 

23 VALDIRA CARDOSO FERRAZ DOURADO 04/02/1976 - - - CLASSIFICADO (A) CR* 
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VAGAS DESTINADAS AO PRIMEIRO EMPREGO  

CÓDIGO 54: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA - SEDE 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

MEDIA FINAL DO 

HISTORICO ESCOLAR 
SITUAÇÃO 

5 MILENE CONCEIÇÃO DE SANTANA 24/10/2002 5,16 CLASSIFICADO (A) CR* 

 
VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 55: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA - TANQUINHO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

8. IZAIRA RAMOS FERNANDES 02/02/1989 - - - CLASSIFICADO (A) CR* 

 
VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 57: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA – LAGOA DOS PATOS 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

3.  LARISSA DA SILVA SANTOS 06/05/2000 4,5 1,0 5,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

 
VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 58: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA – ELIZEU 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

5 RAFAELA CONCEIÇÃO DE SOUZA 18/12/1996 8,5 5,0 13,5 CLASSIFICADO (A) CR* 

6. GISELE SOUZA SILVA 30/08/2002 8,0 4,5 12,5 CLASSIFICADO (A) CR* 
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VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 59: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA – LAGEADO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

2.  TAINAN QUEIROZ SILVA   07-03-2024 05/08/1994 8,5 - 8,5 CLASSIFICADO (A) 

 
VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 60: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA – AGUADA NOVA 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

10 
LUDI MANOELA MACHADO DOS 

SANTOS 
10/08/2002 9.0 - 9,0 CLASSIFICADO (A) CR* 

11 MARIA CRISTINA CASTOR DA SILVA  30/01/1989 - 6,0 6,0 CLASSIFICADO (A) CR* 

12 RUTE DURÃES OLIVEIRA 28/09/1993 - 4,0 4,0 CLASSIFICADO (A) 

 

VAGAS DESTINADAS AO PRIMEIRO EMPREGO  

CÓDIGO 60: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA – AGUADA NOVA 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

MEDIA FINAL DO 

HISTORICO ESCOLAR 
SITUAÇÃO 

3 MAICON DAVID DE SOUZA 01/08/2004 7,0 CLASSIFICADO (A) CR* 

 
VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 65: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA – LAGEDO DE EURÍPEDES   

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

3. SARAH ALVES DE SOUZA OLIVEIRA 06/05/1989 - 0,5 0,5 CLASSIFICADO (A) CR* 
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VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

CÓDIGO 67: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA – IRECEZINHO 

 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

3. VANUZA FAUSTINO PEREIRA 10/04/1980 - 6 6 CLASSIFICADO (A) CR* 

 
 

Lapão/Bahia, 08 de março de 2024. 
 

 

 

ANA PATRÍCIA SATURNINO DA SILVA  
PRESIDENTE DA COMISSÃO  

DECRETO Nº 203 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 


